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APRESENTAÇÃO 
 
 
Apresentamos, por meio deste, o Relatório de Governança Corporativa do Fundo de 
Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE – PREVIJUNO, referente ao 
período de janeiro a dezembro de 2024, correspondente ao exercício de 2024. Este 
relatório foi elaborado em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo inciso III do 
Art. 81 da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte e de acordo com o Item 3.2.1 
do Manual do Pró-Gestão RPPS, versão 3.5, aprovado pela Portaria SRPC/MPS nº 79, 
de 15 de janeiro de 2024. 
 
O presente documento tem como objetivo apresentar de forma clara e transparente as 
práticas de governança corporativa adotadas pelo PREVIJUNO, evidenciando as ações 
realizadas durante o período em questão, com ênfase na gestão dos recursos previden-
ciários, na observância das normas legais e regulamentares, e na implementação de 
boas práticas de governança que visam garantir a eficiência, a transparência e a susten-
tabilidade do fundo.  
 
Além disso, o relatório busca atender aos requisitos de prestação de contas e de moni-
toramento da gestão do PREVIJUNO, contribuindo para o fortalecimento da confiança 
pública na administração dos recursos previdenciários, e para a melhoria contínua dos 
processos e controles internos, com o intuito de assegurar que as políticas e os objetivos 
do PREVIJUNO sejam cumpridos com responsabilidade e eficácia. 
 

 

1 IMAGEM INSTITUCIONAL 
 

1.1 MISSÃO, VISÃO E VALORES 
 

Missão: Efetivar uma gestão responsável e eficaz, com o propósito de garantir aos se-

gurados e aos seus dependentes, aposentadorias e pensões que lhes assegurem esta-

bilidade e qualidade de vida no seu futuro. 

 

Visão: Ser reconhecido pela excelência na gestão de recursos previdenciários. 

 
Valores: Ética; Profissionalismo; Responsabilidade; Valorização do ser humano; Susten-

tabilidade. 

 

1.2 Órgãos Colegiados 
 

O PREVIJUNO, fundo previdenciário de grande importância para a gestão dos recursos 
destinados à aposentadoria e pensões, possui sua estrutura organizacional estabelecida 
no artigo 3º do seu Regimento Interno, o qual foi devidamente aprovado pelo Decreto nº 
821, de 15 de fevereiro de 2023. Essa estrutura reflete o compromisso do órgão com a 
transparência, eficiência e responsabilidade na administração dos recursos públicos, res-
peitando as normas legais e os princípios de boa governança. 



 

Página 6 de 45 
 

A adoção de um regimento interno detalhado e a formalização dessa estrutura organiza-
cional por meio do referido Decreto demonstram a seriedade e o compromisso com a 
organização e o funcionamento adequado do PREVIJUNO. Além disso, a regulamenta-
ção garante que todas as ações do fundo sejam conduzidas dentro dos parâmetros le-
gais, promovendo a segurança jurídica e assegurando a correta destinação dos recursos 
previdenciários. 

Com base na legislação vigente, o PREVIJUNO se compromete a realizar uma gestão 
responsável e transparente, que esteja em conformidade com as melhores práticas ad-
ministrativas e que atenda aos princípios da eficiência, moralidade e responsabilidade 
fiscal. O Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 821, é a base que sustenta a 
estrutura organizacional e operacional do PREVIJUNO, assegurando a adequada exe-
cução de suas atribuições e o cumprimento de suas finalidades institucionais. 

 
1.2.1 Conselho Deliberativo 
 
O Conselho Deliberativo é o órgão máximo de deliberação do Fundo Municipal de Pre-
vidência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE, sendo responsável por tomar 
as decisões estratégicas que orientam a gestão e o funcionamento do fundo. As reuniões 
do Conselho ocorrerão, obrigatoriamente, com a presença da maioria absoluta de seus 
membros, no mínimo, uma vez a cada trimestre. Além das reuniões regulares, o Conse-
lho poderá se reunir extraordinariamente sempre que convocado pelo seu Presidente, 
sendo necessária também a maioria absoluta de seus membros para a convocação. 

 
O Conselho Deliberativo é composto por representantes de diferentes poderes e seg-
mentos da sociedade, assegurando uma estrutura democrática e equilibrada. A compo-
sição do Conselho é a seguinte: dois representantes do Poder Executivo, dois represen-
tantes do Poder Legislativo e dois representantes dos Segurados, sendo cada um acom-
panhado por seus respectivos suplentes. Esta estrutura de representação está em con-
formidade com o disposto no Art. 70 da Lei Complementar nº 23/2007, com a redação 
alterada pela Lei nº 5.317/2022. Esse formato visa garantir a ampla participação e o 
engajamento de diversos setores na tomada de decisões que impactam a gestão do 
Fundo Municipal de Previdência Social. 

 
1.2.2 Conselho Fiscal 
 

O Conselho Fiscal atuará de maneira independente e autônoma em relação ao Conselho 
Deliberativo, sendo responsável pela fiscalização das atividades financeiras e contábeis 
do Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE. O 
objetivo principal do Conselho Fiscal é assegurar que os recursos sejam geridos de 
forma transparente, eficiente e em conformidade com as normas legais. O Conselho Fis-
cal se reunirá de forma ordinária, no mínimo, uma vez a cada trimestre, podendo convo-
car reuniões extraordinárias sempre que necessário, para analisar e avaliar as demons-
trações financeiras e outros documentos relacionados à administração do fundo. 
 
A composição do Conselho Fiscal será formada por representantes de diferentes esfe-
ras, garantindo a pluralidade e a transparência no processo de fiscalização. O Conselho 
Fiscal contará com um representante do Poder Executivo, um representante do Poder 
Legislativo Municipal e um representante dos segurados, sendo que cada membro será 
acompanhado por um suplente. Esta estrutura de composição está de acordo com o 
disposto no § 1º do Art. 73-A da Lei Complementar nº 23/2007, conforme alterada pela 
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Lei nº 5.317/2022. A presença de representantes dos diversos setores assegura que as 
decisões fiscais sejam amplamente discutidas e que haja uma fiscalização contínua e 
rigorosa das atividades do fundo. 
 
1.2.3 Diretoria Executiva 

 
A Diretoria Executiva é o órgão responsável pela deliberação e assessoramento estraté-
gico dentro da estrutura organizacional do PREVIJUNO, sendo fundamental para a ges-
tão e operacionalização das atividades do Fundo de Previdência Social dos Servidores 
de Juazeiro do Norte/CE. Criada por meio do Decreto nº 819, de 15 de fevereiro de 2023, 
a Diretoria Executiva exerce um papel crucial na implementação das diretrizes e políticas 
estabelecidas pelo Conselho Deliberativo, promovendo a eficiência na gestão e a trans-
parência nas ações realizadas pelo PREVIJUNO. 

 
A composição da Diretoria Executiva do PREVIJUNO inclui três dirigentes-chave: o Ges-
tor, o Diretor Financeiro e o Diretor Administrativo. O Gestor é o responsável pela super-
visão geral das atividades e pela coordenação das ações estratégicas do fundo, garan-
tindo que as decisões estejam alinhadas com as normas e os objetivos institucionais. O 
Diretor Financeiro tem a função de gerenciar e supervisionar a administração financeira 
do PREVIJUNO, incluindo a elaboração de orçamentos, a gestão de recursos e o con-
trole de investimentos, visando a sustentabilidade financeira do fundo. Já o Diretor Ad-
ministrativo é encarregado da gestão dos processos administrativos e operacionais, as-
segurando que a estrutura interna do PREVIJUNO funcione de maneira eficiente, com 
ênfase na organização e no atendimento às necessidades dos segurados. 

 
Juntos, os membros da Diretoria Executiva desempenham funções complementares que 
garantem a execução das políticas institucionais, a implementação de boas práticas de 
governança e a transparência na gestão do PREVIJUNO, promovendo a excelência na 
administração do Fundo e a confiança dos servidores e da sociedade. 
 
1.2.4 Comitê de Investimentos 
 
O Comitê de Investimentos do PREVIJUNO é composto por cinco membros, com o ob-
jetivo de assegurar a gestão eficiente, segura e transparente dos recursos financeiros do 
Fundo de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE. A composição do 
Comitê inclui: o gestor de recursos, responsável pela administração dos investimentos; 
um representante da Diretoria Executiva, que atua como elo entre as diretrizes estraté-
gicas da gestão e as decisões de investimento; e três servidores efetivos, escolhidos por 
sua experiência e conhecimento na área financeira e previdenciária. A estrutura e com-
posição do Comitê estão definidas no Art. 4º do Regimento Interno do Comitê de Inves-
timentos, aprovado pela Resolução nº 04/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, datada de 
23 de junho de 2023. 

 
O Comitê de Investimentos tem a finalidade de assessorar e deliberar sobre a política de 
investimentos do PREVIJUNO, atuando na definição de estratégias que visem a renta-
bilidade, a segurança e a sustentabilidade dos recursos do fundo, sempre em conformi-
dade com a legislação vigente. A atuação do Comitê é guiada por princípios de transpa-
rência, prudência, responsabilidade e conformidade com as normativas que regem os 
investimentos de fundos públicos. 

 
A estrutura, os princípios e as finalidades do Comitê de Investimentos estão previstos no 
Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 04/2023/CONSELHO DELIBERATIVO, 
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de 23 de junho de 2023, com suas respectivas alterações posteriores. Esse Regimento 
estabelece as normas operacionais, as responsabilidades dos membros e as diretrizes 
que devem orientar todas as decisões de investimento, garantindo que a gestão do fundo 
seja conduzida com alto nível de governança e com foco na preservação e crescimento 
dos recursos destinados aos servidores. 

 
Em sua atuação, o Comitê desempenha um papel essencial na mitigação de riscos fi-
nanceiros e na maximização do retorno dos investimentos, contribuindo para a susten-
tabilidade e o equilíbrio do PREVIJUNO no longo prazo. 
 
1.2.5 Comitê de Segurança da Informação 

 
 
O Comitê de Segurança da Informação – CSI é um órgão fundamental de assessora-
mento e execução dentro da estrutura organizacional do PREVIJUNO, com a missão de 
garantir a proteção, integridade, confidencialidade e disponibilidade das informações e 
dados gerenciados pelo Fundo de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do 
Norte/CE. O CSI tem como principal responsabilidade a elaboração, implementação e 
monitoramento de políticas, práticas e procedimentos relacionados à segurança da in-
formação, visando mitigar riscos cibernéticos e garantir que as informações do PREVI-
JUNO sejam tratadas de acordo com as melhores práticas de governança e segurança 
digital. 

 
A composição do Comitê de Segurança da Informação do PREVIJUNO é formada por 
quatro membros, com a seguinte estrutura: o Gestor de Segurança da Informação, que 
é responsável pela supervisão geral das políticas de segurança, assegurando que todas 
as medidas de proteção sejam eficazes e alinhadas às exigências legais e regulamenta-
res; um representante da Diretoria Executiva, que contribui com a visão estratégica da 
gestão e assegura que as ações do CSI estejam em consonância com os objetivos ins-
titucionais do PREVIJUNO; um representante da Unidade Finalística, que traz a pers-
pectiva da área operacional, garantindo que as medidas de segurança atendam às ne-
cessidades específicas dos processos do fundo; e o Titular da Unidade de Tecnologia 
da Informação (TI), que fornece a expertise técnica necessária para implementar as so-
luções tecnológicas e infraestruturas de segurança da informação, garantindo que os 
sistemas utilizados pelo PREVIJUNO sejam protegidos contra ameaças externas e inter-
nas. 

 
O Comitê de Segurança da Informação desempenha um papel vital na implementação 
de medidas preventivas e corretivas, como a definição de controles de acesso, a gestão 
de incidentes de segurança, a formação de colaboradores em boas práticas de segu-
rança e a avaliação contínua de vulnerabilidades nos sistemas e processos. Além disso, 
o CSI está comprometido com a conformidade das operações de segurança com as re-
gulamentações e normas técnicas pertinentes, promovendo a conscientização sobre a 
importância da proteção dos dados e a continuidade das atividades do PREVIJUNO sem 
interrupções causadas por falhas de segurança. 

 
Esse comitê é essencial para o fortalecimento da infraestrutura de segurança digital do 
PREVIJUNO, assegurando que os dados dos servidores e a gestão do fundo sejam pro-
tegidos de forma eficaz e em conformidade com os mais altos padrões de segurança da 
informação. 
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1.3 Núcleos de Trabalho 
 

Os Núcleos de Trabalho do PREVIJUNO têm como objetivo coordenar e executar as 
atividades relacionadas ao Órgão, de maneira eficiente e eficaz, com o compromisso de 
sempre buscar a excelência nos processos e resultados alcançados. 
 
1.3.1 Núcleo de Elaboração e Revisão do Planejamento Estratégico  
 

O Núcleo de Elaboração e Revisão do Planejamento Estratégico foi formalmente institu-

ído por meio da Portaria nº 06/2023-PREVIJUNO, datada de 6 de fevereiro de 2023, com 

a finalidade de coordenar a elaboração e a revisão do Planejamento Estratégico do PRE-

VIJUNO, abrangendo o período de 2022 a 2025. Esse Núcleo tem como responsabili-

dade a análise detalhada das diretrizes estratégicas, a revisão de metas e objetivos, 

além da definição de ações e indicadores que garantam o alinhamento institucional com 

as necessidades e desafios futuros. Sua atuação visa assegurar que o Planejamento 

Estratégico esteja sempre atualizado e condizente com as mudanças no cenário interno 

e externo, buscando otimizar os recursos e maximizar os resultados da instituição. 

1.3.2 Núcleo Permanente de Inventário – NPI 
 
O Núcleo Permanente de Inventário (NPI) foi oficialmente instituído pela Portaria nº 
07/2023-PREVIJUNO, datada de 6 de fevereiro de 2023, com a missão de estabelecer 
e regulamentar os critérios e as normas relativas ao inventário, reavaliação, baixa, regis-
tro, controle, desfazimento e supervisão do patrimônio público da instituição. O NPI tem 
como objetivo garantir a conformidade com as normas vigentes e assegurar a correta 
gestão dos bens patrimoniais, por meio de processos sistemáticos e transparentes. Este 
núcleo também é responsável por implementar medidas que assegurem a acuracidade 
e a rastreabilidade dos ativos, além de zelar pela integridade e valorização do patrimônio 
da organização, proporcionando maior eficiência e transparência na administração pú-
blica. O NPI, ao coordenar as atividades relacionadas à gestão patrimonial, visa otimizar 
o uso dos recursos, minimizar perdas e garantir a devida responsabilidade na utilização 
do patrimônio público. 
 

1.3.3 Núcleo Permanente de Avaliação de Documentos - NUPAD 
 

O Núcleo Permanente de Avaliação de Documentos (NUPAD) foi instituído pela Portaria 
nº 05/2023-PREVIJUNO, de 6 de fevereiro de 2023, com a responsabilidade de estabe-
lecer e regulamentar os critérios e procedimentos para o arquivamento, conservação, e 
eliminação dos documentos presentes nos arquivos das dependências do PREVIJUNO. 
A criação desse núcleo visa garantir que os processos administrativos relacionados à 
gestão de documentos sejam realizados de maneira eficiente, organizada e em confor-
midade com as normas legais e regulamentares que regem a administração pública, 
promovendo a integridade e a acessibilidade dos registros históricos e operacionais do 
Fundo de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE. 

 
O NUPAD desempenha um papel essencial na estrutura organizacional do PREVIJUNO, 
pois é responsável pela criação de políticas que asseguram a gestão adequada de todos 
os documentos gerados e recebidos pelo órgão. A adoção de critérios claros e objetivos 
para o arquivamento de documentos é fundamental para garantir a organização e o fácil 
acesso aos mesmos, além de proporcionar a eliminação segura e controlada daqueles 
documentos que já não são mais necessários para o cumprimento das funções do 
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PREVIJUNO. Dessa forma, o NUPAD assegura que o ciclo de vida dos documentos seja 
gerido de maneira responsável, evitando o acúmulo desnecessário de arquivos e garan-
tindo a proteção daquelas informações que possuem relevância jurídica ou administra-
tiva. 

 
Além de sua função prática e operacional, o NUPAD tem uma importância estratégica 
para a organização corporativa do PREVIJUNO. A gestão eficaz dos documentos não 
só facilita a execução das atividades diárias, como também contribui para a transparên-
cia, a rastreabilidade e a conformidade com as exigências legais e normativas do setor 
público. Um bom gerenciamento documental, por meio de políticas bem definidas e exe-
cutadas, é crucial para a preservação de informações que possam ser necessárias para 
auditorias, processos judiciais, ou até mesmo para decisões estratégicas no futuro. 

 
Assim, a atuação do NUPAD fortalece a governança corporativa do PREVIJUNO, garan-
tindo que a documentação institucional seja tratada de forma eficiente, segura e acessí-
vel. Esse processo também reflete o compromisso do PREVIJUNO com a melhoria con-
tínua de seus processos administrativos e com a adoção de boas práticas de gestão 
documental, fundamentais para a modernização da administração pública e para o cum-
primento dos princípios da legalidade, eficiência e transparência. 
 
1.3.4 Núcleo de Conferência de Valores 

 
O Núcleo de Conferência de Valores foi instituído pelo Decreto nº 256, de 06 de maio de 
2016, com o propósito de assessorar a gestão do PREVIJUNO, contribuindo de forma 
crucial para a identificação, análise e correção de inconsistências nos repasses realiza-
dos pelo Ente Municipal ao Regime de Previdência Social dos Servidores (RPPS). Sua 
principal função é garantir que todos os valores de contribuição e repasse destinados ao 
fundo sejam corretamente calculados, registrados e transferidos, assegurando a preci-
são financeira e a transparência nas operações do PREVIJUNO. 
 
A criação do Núcleo tem grande importância dentro da estrutura organizacional do PRE-
VIJUNO, pois ele atua como um mecanismo de controle interno fundamental para pre-
venir erros e fraudes nos repasses financeiros, que são vitais para a manutenção do 
equilíbrio e da sustentabilidade do sistema de previdência. A conferência detalhada dos 
valores repassados ao RPPS não apenas assegura o cumprimento das obrigações do 
Ente Municipal, como também fortalece a confiança dos servidores e da sociedade no 
processo de gestão do fundo previdenciário. 
 
O Núcleo de Conferência de Valores desempenha um papel essencial na governança 
corporativa do PREVIJUNO ao garantir que os processos financeiros sejam conduzidos 
com precisão, de acordo com as normas e regulamentações aplicáveis. Isso se reflete 
diretamente na mitigação de riscos financeiros e na promoção de uma gestão transpa-
rente e responsável, que visa a preservação dos recursos do fundo e o atendimento das 
necessidades previdenciárias dos servidores municipais. 
 
Além disso, o trabalho do Núcleo contribui para a melhoria contínua da gestão financeira 
do PREVIJUNO, identificando eventuais falhas nos processos de repasse e sugerindo 
correções e ajustes que possam otimizar o fluxo de recursos. Sua atuação garante que 
os repasses sejam feitos de maneira pontual e correta, evitando atrasos ou valores in-
corretos que possam prejudicar a saúde financeira do fundo e, consequentemente, o 
bem-estar dos segurados. 
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Dessa forma, o Núcleo de Conferência de Valores não só fortalece os controles internos 
do PREVIJUNO, mas também assegura a conformidade com as normas legais e propor-
ciona uma gestão mais eficiente e responsável dos recursos públicos, o que é funda-
mental para a sustentabilidade do sistema previdenciário municipal e para a manutenção 
da confiança na gestão pública. 
 
1.3.5 Núcleo de Comunicação – NUC 

 
O Núcleo de Comunicação (NUC) foi instituído pela Portaria nº 08/2023-PREVIJUNO, de 
6 de fevereiro de 2023, com a missão de coordenar as ações de comunicação e promo-
ver o diálogo transparente entre o Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Juazeiro do Norte (PREVIJUNO), seus segurados e a sociedade em geral. O NUC 
desempenha um papel estratégico fundamental na criação de canais de comunicação 
eficazes, que possibilitem o fluxo contínuo de informações relevantes sobre os serviços, 
benefícios e atualizações relacionadas ao PREVIJUNO, garantindo que os servidores e 
a comunidade em geral tenham pleno acesso às informações sobre seus direitos, deve-
res e a gestão do fundo. 
 
O Núcleo de Comunicação tem uma responsabilidade abrangente, que inclui o planeja-
mento, a execução e a gestão de estratégias de comunicação, com o objetivo de aumen-
tar a transparência, esclarecer dúvidas e promover a integração entre a instituição e seus 
públicos. As ações do NUC buscam estabelecer uma comunicação clara, acessível e 
eficiente, utilizando diversos meios, como comunicados institucionais, materiais educati-
vos, campanhas informativas, redes sociais e outros canais, sempre com foco em aten-
der as necessidades dos segurados e fortalecer a imagem pública do PREVIJUNO. 
 
A importância do NUC dentro da estrutura organizacional do PREVIJUNO vai além da 
simples divulgação de informações. Ele é um elemento essencial para a governança e 
transparência da gestão previdenciária, pois assegura que todos os envolvidos no pro-
cesso — desde os servidores até a sociedade — estejam bem-informados e atualizados 
sobre os acontecimentos e decisões que afetam o fundo. Por meio de uma comunicação 
clara e objetiva, o NUC contribui para o fortalecimento da confiança dos servidores e da 
população no gerenciamento do PREVIJUNO, além de garantir o cumprimento das obri-
gações legais de comunicação pública. 
 
Além disso, o NUC desempenha um papel crucial na redução de incertezas e na preven-
ção de mal-entendidos. A comunicação eficiente facilita a resolução de problemas e au-
menta a satisfação dos segurados, criando um ambiente de maior engajamento e cola-
boração entre o PREVIJUNO e seus stakeholders. Ele também é vital para o sucesso de 
campanhas educativas sobre direitos previdenciários, saúde financeira e boas práticas 
para os segurados, promovendo a educação contínua sobre a importância da previdên-
cia social. 
 
Em termos de gestão corporativa, o Núcleo de Comunicação é um elo vital entre a ad-
ministração do PREVIJUNO e os seus públicos, fortalecendo a imagem institucional, pro-
movendo uma cultura organizacional de transparência e responsabilidade e aprimorando 
a eficiência dos processos internos e externos de comunicação. Dessa forma, o NUC 
não só melhora a relação do PREVIJUNO com os segurados, mas também contribui 
diretamente para a credibilidade e sustentabilidade da gestão previdenciária, assegu-
rando que o fundo continue sendo uma referência positiva para a comunidade de Jua-
zeiro do Norte. 
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2 SEGURADOS E BENEFICIÁRIOS DO RPPS 
 

O Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é um sistema previdenciário desti-
nado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos, excluindo-se os demais agen-
tes públicos, conforme estabelece o Art. 40 da Constituição Federal. Este regime é re-
gulamentado, entre outras normativas, pelos incisos III e IV do Art. 2º da Portaria MTP 
nº 1467/2022, que definem os critérios e as diretrizes para a organização e a gestão do 
RPPS no Brasil.  
 
Atualmente, o RPPS do Município de Juazeiro do Norte compreende um quadro total de 
6.431 (seis mil, quatrocentos e trinta e um) servidores, englobando servidores ativos, 
aposentados e pensionistas, distribuídos conforme as seguintes categorias: 
 
- 4.630 servidores ativos, que são os profissionais em exercício nos diversos órgãos e 
unidades da administração pública municipal – Poderes Executivo e Legislativo-, contri-
buindo regularmente para o sistema previdenciário. 
 
- 1.631 servidores aposentados, que já usufruem do benefício da aposentadoria e con-
tinuam a ser beneficiários do RPPS, garantindo a sua segurança financeira após o tér-
mino de sua atividade laboral. 
 
- 170 pensionistas, que são dependentes dos servidores falecidos, recebendo pensões 
conforme os direitos previstos no regime de previdência. 
 
Este quadro demográfico evidencia a abrangência e a relevância do RPPS para a segu-
ridade social dos servidores públicos municipais. A gestão eficiente e transparente dos 
recursos do RPPS é essencial para assegurar a sustentabilidade do sistema e garantir 
a correta aplicação dos benefícios previdenciários a todos os envolvidos, sejam ativos, 
aposentados ou pensionistas. A transparência nas informações sobre o número de se-
gurados, sua distribuição e os direitos de cada grupo é um passo fundamental para a 
construção de um ambiente de confiança e segurança para os servidores, refletindo o 
compromisso da gestão com a integridade do sistema previdenciário e o bem-estar de 
seus beneficiários. 
 
2.1 Arrecadação de Contribuições Previdenciárias  
 
2.1.1 Receitas de Contribuições Previdenciárias – Servidores Ativos do Poder Exe-
cutivo 
 
No exercício de 2024, o recolhimento das contribuições recebidas dos servidores 
ativos vinculados ao Poder Executivo atingiu o montante de R$ 36.650.630,42 (trinta e 
seis milhões, seiscentos e cinquenta mil, seiscentos e trinta reais e quarenta e dois cen-
tavos). Este valor reflete a contribuição regular dos servidores ao Regime Próprio de 
Previdência Social (RPPS), garantindo a continuidade da sustentabilidade financeira do 
sistema previdenciário municipal e assegurando o cumprimento das obrigações do fundo 
para com seus beneficiários, tanto ativos quanto inativos. 
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Gráfico 01: Contribuição do Servidor Ativo - Poder Executivo 2024 

 
 

2.1.2 Receitas de Contribuições Previdenciárias – Servidores Ativos do Poder Le-
gislativo 

 
No exercício de 2024, o recolhimento das contribuições provenientes dos servidores 
ativos do Poder Legislativo alcançou o valor de R$ 774.238,10 (setecentos e setenta 
e quatro mil, duzentos e trinta e oito reais e dez centavos). Este montante representa a 
contribuição regular e fundamental dos servidores à Seguridade Social dentro do Re-
gime Próprio de Previdência Social (RPPS), o que é crucial para garantir a continui-
dade e a solvência do sistema previdenciário municipal. 
 

 
Gráfico 02: Contribuição do Servidor Ativo - Poder Legislativo 2024 

 
 

2.1.3 Receitas de Contribuições Previdenciárias – Servidores Ativos do Poder Exe-
cutivo em Parcelamento 

 
No exercício de 2024, o recolhimento das contribuições previdenciárias em parcela-
mento, provenientes dos servidores ativos do Poder Executivo, totalizou o montante de 
R$ 161.941,68 (cento e sessenta e um mil, novecentos e quarenta e um reais e sessenta 
e oito centavos). Esse valor refere-se às contribuições que foram acordadas e pagas de 
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forma parcelada, conforme as condições estabelecidas em lei de parcelamento entre o 
Poder Executivo e o PREVIJUNO. 

 
2.1.4 Receitas de Contribuições Previdenciárias – Aposentados e Pensionistas 

 
No exercício de 2024, os recolhimentos de contribuições previdenciárias realizadas por 
aposentados e pensionistas, que incidem sobre os valores que excedem o teto máximo 
do INSS, totalizaram os seguintes valores: 

 
- A contribuição de aposentados foi de R$ 1.286.215,98 (um milhão, duzentos e 

oitenta e seis mil, duzentos e quinze reais e noventa e oito centavos). Esse valor refere-
se à parte da remuneração dos aposentados que ultrapassa o limite máximo de contri-
buição estabelecido pelo INSS. 

 
- Já a contribuição dos pensionistas foi de R$ 19.268,95 (dezenove mil, duzentos 

e sessenta e oito reais e noventa e cinco centavos).  
 

Esses valores representam a contribuição adicional que os aposentados e pensionistas 
devem pagar sobre a parte da sua renda que ultrapassa o limite máximo de contribuição 
definido pelo INSS.  

 
 
2.1.5 Receitas de Obrigações Patronais e Aportes Financeiros 
 
2.1.5.1 Poder Executivo 

 
No exercício de 2024, as receitas provenientes das obrigações patronais do Poder 
Executivo atingiram o montante de R$ 51.783.586,20 (cinquenta e um milhões, sete-
centos e oitenta e três mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte centavos). Esse valor 
refere-se às contribuições patronais, que são de responsabilidade do ente público e são 
essenciais para garantir a sustentabilidade financeira do Regime Próprio de Previdên-
cia Social (RPPS). 
 

Gráfico 03: Obrigações Patronal | Executivo 2024 
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Além disso, as obrigações patronais em parcelamento recebidas do Poder Executivo 
totalizaram R$ 1.163.185,20 (um milhão, cento e sessenta e três mil, cento e oitenta e 
cinco reais e vinte centavos). Esse valor se refere ao cumprimento das obrigações pre-
videnciárias que, por questões de viabilidade financeira, foram parceladas, garantindo, 
assim, que o Poder Executivo possa regularizar sua situação sem comprometer a es-
tabilidade financeira do sistema.  

 
No entanto, cabe destacar que, no período analisado, não houve recebimento de apor-
tes financeiros do Poder Executivo para o financiamento do Déficit Atuarial do Re-
gime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE-
PREVIJUNO. Esse fato é importante para o acompanhamento e planejamento estraté-
gico do sistema, pois o déficit atuarial é uma variável crítica que deve ser tratada de 
forma preventiva para garantir que o fundo previdenciário mantenha sua solvência e 
consiga honrar os compromissos de longo prazo. 

 
2.1.5.2 Poder Legislativo 

 
No exercício de 2024, as receitas provenientes das obrigações patronais do Poder 

Legislativo totalizaram o valor de R$ 745.712,83 (setecentos e quarenta e cinco mil, 

setecentos e doze reais e oitenta e três centavos). Este valor representa as contribuições 

patronais, ou seja, a parte da responsabilidade do Poder Legislativo para o financiamento 

do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) dos Servidores Públicos Municipais 

de Juazeiro do Norte. 

Gráfico 04: Obrigações Patronal | Legislativo 2024 

 
 

Além disso, é importante destacar que, no exercício de 2024, o recebimento de Aporte 
Financeiro do Poder Legislativo, com o objetivo de financiar o Déficit Atuarial do RPPS, 
totalizou R$ 697.451,29 (seiscentos e noventa e sete mil, quatrocentos e cinquenta e um 
reais e vinte e nove centavos). Esse aporte financeiro é uma medida estratégica e fun-
damental para a manutenção do equilíbrio atuarial do sistema de previdência, especial-
mente diante da necessidade de garantir que o fundo continue financeiramente robusto 
e capaz de honrar os compromissos de longo prazo com os servidores. 

 
O aporte financeiro recebido é crucial para suprir o déficit atuarial do PREVIJUNO, ga-
rantindo que o fundo previdenciário não apenas atenda às suas necessidades imediatas, 
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mas também seja capaz de lidar com desafios futuros. Com esse aporte, o Poder Le-
gislativo contribui de maneira decisiva para a solidez e sustentabilidade do sistema, 
assegurando que os servidores e suas famílias possam contar com um sistema de pre-
vidência seguro, transparente e estável. 

 
2.2 Pagamento de Benefícios Permanentes  

 

No exercício de 2024, o PREVIJUNO desembolsou um total significativo de R$ 
100.563.048,62 (cem milhões, quinhentos e sessenta e três mil, quarenta e oito reais e 
sessenta e dois centavos) em pagamentos relacionados às aposentadorias e pensões 
dos servidores. Esse montante é composto por R$ 96.060.012,87 (noventa e seis mi-
lhões, sessenta mim, doze reais e oitenta e sete centavos) destinados aos pagamentos 
de aposentadorias e R$ 4.503.035,75 (quatro milhões, quinhentos e três mil, trinta e 
cinco reais e setenta e cinco centavos) direcionados às pensões, vide Gráfico 05: 
 

Gráfico 05: Pagamentos de Benefícios Previdenciários 2024 

 
 
Esses pagamentos representam a obrigação fundamental do PREVIJUNO de garantir a 
segurança financeira e a dignidade dos servidores municipais de Juazeiro do Norte, que, 
ao longo de suas carreiras, contribuíram para o bom funcionamento da administração 
pública. A regularidade desses desembolsos é crucial para assegurar que os servidores 
aposentados e os beneficiários de pensões recebam, pontualmente, os valores devidos, 
permitindo que eles mantenham sua qualidade de vida e segurança financeira após a 
aposentadoria ou em caso de falecimento de um ente querido. 
 
A importância dessa despesa é ainda maior quando consideramos que ela reflete o cum-
primento das responsabilidades do PREVIJUNO com os servidores e seus dependentes, 
sendo um compromisso de longo prazo. Os valores pagos não apenas atendem às obri-
gações previdenciárias, mas também reforçam a solidez e a confiança no sistema de 
previdência municipal, demonstrando que o fundo tem a capacidade financeira necessá-
ria para cumprir com seus compromissos. 
 

3 EVOLUÇÃO DA SITUAÇÃO ATUARIAL 
 

3.1 Custo Previdenciário Total 
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O custo previdenciário total do PREVIJUNO é composto por diversos elementos que 
são essenciais para a manutenção do equilíbrio financeiro do sistema e para garantir o 
pagamento das obrigações previdenciárias de forma sustentável. Os componentes prin-
cipais desse custo incluem: contribuição do servidor, contribuição patronal, taxa de ad-
ministração, aporte financeiro e compensação previdenciária. Cada um desses elemen-
tos desempenha um papel crucial na estruturação financeira do Regime Próprio de Pre-
vidência Social (RPPS) dos servidores municipais de Juazeiro do Norte. 

 
A contribuição previdenciária de responsabilidade do Ente Municipal está relacionada ao 
custo normal dos benefícios previdenciários, bem como ao custeio das despesas corren-
tes e de capital, essenciais para a organização e funcionamento do PREVIJUNO. Em 
termos específicos, o Ente Municipal destina 11,00% (onze por cento) para o custo 
normal e 1,50% (um e meio por cento) para a taxa de administração, resultando em 
uma alíquota total de 12,50% (doze vírgula cinquenta por cento) que incide sobre toda a 
remuneração de contribuição dos servidores ativos. Esses percentuais são estabeleci-
dos com base na necessidade de garantir a solvência e o equilíbrio financeiro do sistema 
previdenciário, permitindo que ele continue operando de maneira eficiente e segura. 

 
O Plano de Amortização do Déficit Atuarial é uma das principais estratégias para a solu-
ção do déficit financeiro do sistema de previdência, que envolve aportes financeiros anu-
ais a serem pagos pelo Ente Municipal. O valor do aporte é determinado com base 
nas orientações do Relatório da Reavaliação Atuarial nº 1892, referente ao Ano-
Civil 2022, com data focal em 31/12/2022. Este relatório foi elaborado pelo atuário res-
ponsável Igor França Garcia (MIBA/RJ 1659) e homologado pelo Poder Legislativo, por 
meio da Lei nº 5592, de 13 de novembro de 2023. A execução desse plano de amortiza-
ção é fundamental para a sustentabilidade do sistema previdenciário, uma vez que as-
segura a equilíbrio das contas atuariais e possibilita o cumprimento dos compromissos 
do PREVIJUNO no futuro. 
 
O Relatório de Reavaliação Atuarial nº 2.112, referente ao Ano-Calendário de 2024 
e com Data Focal em 31/12/2023, foi homologado pelo Poder Legislativo, por meio da 
Lei Municipal nº 5794, de 30 de dezembro de 2024. Este Relatório de Reavaliação Atu-
arial nº 2.112 foi elaborado pelo atuário responsável Igor França Garcia e é uma ferra-
menta crucial para a atualização das projeções atuariais e para a definição das medidas 
necessárias ao ajuste do sistema previdenciário, garantindo que o PREVIJUNO continue 
a oferecer benefícios de forma sólida e sustentável ao longo do tempo. 

 
Esses processos e cálculos são essenciais não apenas para garantir a sustentabilidade 
financeira do PREVIJUNO, mas também para assegurar que o sistema continue a cum-
prir seu papel de proteção social aos servidores públicos municipais, oferecendo segu-
rança e confiança para todos os beneficiários. A transparência e a correta execução 
dessas medidas financeiras são fundamentais para fortalecer a confiança da sociedade 
e dos servidores no sistema previdenciário municipal, garantindo que os recursos sejam 
bem administrados e que as obrigações sejam cumpridas com responsabilidade. 
 

 
3.2 Equilíbrio Atuarial  

 
A Portaria MTP nº 1.467/2022, alterada pela Portaria MTP nº 1.837/2022, estabelece 
diretrizes claras e estratégicas para a gestão dos recursos financeiros administrados pelo 
Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) do PREVIJUNO, com o objetivo de maxi-
mizar o retorno financeiro sobre os investimentos. Essas portarias determinam que os 
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recursos devem ser aplicados de forma prudente e estratégica, buscando garantir um 
retorno real de 5,00% ao ano, além da variação do índice de preços utilizado, o IPCA 
– Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, que é regularmente divulgado 
pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 
 
Esse direcionamento visa assegurar que o PREVIJUNO obtenha rentabilidade susten-
tável e adequada para cobrir suas obrigações futuras com aposentadorias e pensões, 
além de garantir o equilíbrio financeiro do Regime Próprio de Previdência Social. A es-
tratégia de rentabilidade descrita nas portarias reforça a necessidade de um planeja-
mento financeiro eficaz, que busque não apenas o crescimento do patrimônio do 
RPPS, mas também a preservação do valor real dos recursos, considerando a infla-
ção e outros fatores econômicos que impactam diretamente o poder de compra e os 
custos futuros. 
 
No período analisado, a rentabilidade acumulada da carteira1 de investimentos do PRE-
VIJUNO2 foi de R$ 24.796.786,61 (vinte e quatro milhões, setecentos e noventa e seis 
mil, setecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos).  
 
A importância dessa rentabilidade acumulada vai além do simples valor financeiro. Ela 
representa a capacidade do PREVIJUNO em preservar e aumentar seus recursos, per-
mitindo que o fundo continue a honrar seus compromissos com os servidores aposenta-
dos e pensionistas. A rentabilidade positiva é também um indicativo da saúde finan-
ceira do RPPS e da competência de sua gestão, o que aumenta a credibilidade e confi-
ança tanto dos segurados quanto da sociedade em geral. 
 
Esse desempenho financeiro é crucial, pois assegura que o PREVIJUNO tenha recursos 
suficientes para atender às suas obrigações previdenciárias ao longo do tempo, garan-
tindo, assim, a perpetuidade do sistema e a segurança previdenciária para as futuras 
gerações de servidores municipais. A rentabilidade alcançada também permite que o 
fundo esteja melhor preparado para enfrentar desafios econômicos e flutuações do 
mercado, sempre dentro das premissas de segurança, prudência e transparência que 
orientam sua atuação. 
 
 3.3 Equilíbrio Financeiro 
 

3.3.1 Equilíbrio Financeiro Previdenciário3 
 

No exercício de 2024, o PREVIJUNO registrou um total de R$ 107.386.775,34 (cento e 
sete milhões, trezentos e oitenta e seis mil, setecentos e  setenta e cinco reais e trinta e 
quatro centavos) em receitas previdenciárias. Este valor representa as contribuições re-
cebidas de servidores ativos, aposentados e pensionistas, além das obrigações pa-
tronais. O montante alcançado é um indicativo claro da capacidade de arrecadação do 
fundo, refletindo de forma robusta a saúde financeira do sistema previdenciário. Esse 

 
1 Dados extraídos do Demonstrativo da Receita por classificação econômica – período de 01/01/2024 a 
31/12/2024. 
2 Na rentabilidade acumulada foi incluída o recebimento de Dividendos no Período.   
3 No cálculo foi considerado as receitas previdenciárias do Ente, dos Segurados, dos Beneficiários, do 
Plano de Amortização do Déficit Atuarial, da compensação financeira entre o RGPS e o RPPS, dos 
parcelamentos de contribuição previdenciária dos servidores ativos, do patronal, aporte financeiro 
e multas e juros confrontado com as Despesas Previdenciárias [pagamento de aposentadorias, pen-
sões e compensação previdenciária entre outros Regimes de Previdência]. 
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fluxo de receitas, proveniente das contribuições sociais, é essencial para garantir a sus-
tentabilidade financeira do PREVIJUNO, permitindo o cumprimento de suas obrigações 
e a continuidade do pagamento de benefícios aos seus segurados.  
 
No que tange às despesas previdenciárias, o total registrado foi de R$ 100.578.167,34 
(cem milhões, quinhentos e setenta e oito mil, cento e sessenta e sete reais e trinta e 
quatro centavos). Este montante reflete os gastos necessários para o pagamento das 
aposentadorias, pensões, bem como a compensação entre regimes.  
 
 

Gráfico 06: Equilíbrio Financeiro Previdenciário 2024 

 
 
Conforme apresentado no gráfico 06, as variações nas receitas e despesas demonstram 
o comportamento cíclico do sistema de previdência, evidenciando a importância de um 
planejamento orçamentário robusto e de uma análise contínua da evolução das recei-
tas e despesas. A transparência e o monitoramento constante desses indicadores são 
cruciais para a segurança financeira do PREVIJUNO e para garantir o cumprimento das 
obrigações previdenciárias com os servidores ativos, aposentados e pensionistas. 
 
3.3.2 Equilíbrio Financeiro Total  
 
No exercício de 2024, o PREVIJUNO registrou um superávit financeiro previdenciário 

significativo, evidenciando a saúde financeira e a gestão eficiente dos recursos do Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Juazeiro do Norte/CE. As receitas 

totais no período alcançaram R$ 132.429.666,35 (cento e trinta e dois milhões, quatro-

centos e vinte e nove mil, seiscentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos), 

enquanto as despesas totais somaram R$ 102.872.081,38 (cento e dois milhões, oito-

centos e setenta e dois mil, oitenta e um reais e trinta e oito centavos). 

 

Com esses resultados, foi possível gerar um superávit financeiro previdenciário de R$ 

29.557.584,97 (vinte e nove milhões, quinhentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e 

oitenta e quatro reais e noventa e sete centavos), refletindo a capacidade de atender às 

obrigações previdenciárias sem comprometer a sustentabilidade financeira do regime. 

 

 

 
 

1T2024 2T2024 3T2024 4T2024 2024

Receitas Previdenciárias R$32.693.035,27 R$22.661.298,41 R$20.113.933,88 R$31.918.507,78 R$107.386.775,3

Despesas Previdenciárias R$21.002.575,87 R$26.983.092,03 R$23.842.872,10 R$28.749.627,34 R$100.578.167,3

Superávit/Déficit R$11.690.459,40 R$(4.321.793,62 R$(3.728.938,22 R$3.168.880,44 R$6.808.608,00

 R$(20.000.000,00)

 R$-

 R$20.000.000,00

 R$40.000.000,00

 R$60.000.000,00

 R$80.000.000,00

 R$100.000.000,00

 R$120.000.000,00
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Gráfico 07: Equilíbrio Financeiro Total 2024 

 
 

4 GESTÃO DE INVESTIMENTOS 
 

4.1 Descrição detalhada dos ativos 
 

A Carteira de Investimentos do PREVIJUNO é estrategicamente estruturada e diversi-
ficada de forma a assegurar a rentabilidade sustentada e a proteção contra riscos finan-
ceiros. Essa diversificação abrange diferentes classes de ativos, com o objetivo de oti-
mizar os retornos e mitigar possíveis impactos negativos de volatilidades de mercado. 
Os investimentos estão distribuídos de maneira equilibrada nas seguintes categorias: 
 
- Renda Fixa: Investimentos em títulos públicos e privados, com o propósito de garantir 
segurança e liquidez. A alocação em renda fixa assegura que o fundo tenha uma base 
sólida e estável, protegida contra oscilações excessivas do mercado e com um retorno 
previsível. 
   
- Renda Variável: A presença de ações e outros ativos de mercado variável visa a po-
tencialização dos ganhos do fundo a médio e longo prazo, aproveitando o crescimento 
do mercado de ações e a valorização de empresas, sempre de forma controlada e ali-
nhada às diretrizes de segurança do PREVIJUNO. 
 
- Fundos Estruturados: A inclusão de fundos estruturados permite que o PREVIJUNO 
invista em estratégias diferenciadas, combinando ativos de diferentes naturezas (como 
dívida e patrimônio) para gerar um retorno mais robusto, com potencial de diversificação 
adicional e controle de risco. 
 
- Fundos Imobiliários: O investimento em fundos imobiliários proporciona ao PREVI-
JUNO uma fonte de receita passiva, proveniente de aluguéis e valorização de ativos 
imobiliários. Esse tipo de alocação também oferece maior proteção contra a inflação e 
uma boa possibilidade de rendimento constante. 
 
- Investimentos no Exterior: Para aumentar a exposição global e proteger o fundo 
contra riscos domésticos, o PREVIJUNO realiza investimentos no exterior, diversificando 
ainda mais sua carteira. Isso não só proporciona a possibilidade de acessar mercados 
com alto potencial de crescimento, mas também serve como uma proteção adicional 
contra as oscilações da economia local. 
 

1T2024 2T2024 3T2024 4T2024 2024

Receitas R$39.647.608,78 R$26.735.226,17 R$29.975.953,36 R$36.070.878,04 R$132.429.666,3

Despesas R$21.398.780,96 R$27.566.925,62 R$24.388.932,15 R$29.517.442,65 R$102.872.081,3

Superávit/Déficit R$18.248.827,82 R$(831.699,45) R$5.587.021,21 R$6.553.435,39 R$29.557.584,97

 R$(20.000.000,00)

 R$-

 R$20.000.000,00

 R$40.000.000,00

 R$60.000.000,00

 R$80.000.000,00

 R$100.000.000,00

 R$120.000.000,00

 R$140.000.000,00
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Essa estratégia de diversificação visa a maximização da rentabilidade do fundo, ao 
mesmo tempo que garante uma gestão prudente e em conformidade com os princípios 
de segurança e liquidez exigidos para um Regime Próprio de Previdência Social 
(RPPS), vide relação dos ativos por segmento, estratégia, gestor e administrador, a se-
guir: 
 

 
 
O PREVIJUNO, por meio dessa diversificação, está garantindo não apenas a sustenta-
bilidade de suas finanças, mas também fortalecendo a confiança dos seus segurados, 
com um fundo bem estruturado e preparado para o futuro. 
 
4.2 Investimentos 
 

Os investimentos realizados obedecem às orientações previstas na Resolução do Con-
selho Monetário Nacional (CMN), por meio da Resolução nº 4.963, datada de 25 de no-
vembro de 2021, juntamente com a Portaria MTP nº 1.467/2022, do Ministério do Traba-
lho e da Previdência Social, e a Política Anual de Investimentos 2024 do PREVIJUNO, 
aprovada pela Resolução nº 13/2023 do Conselho Deliberativo, estabelece diretrizes es-
senciais para a gestão e aplicação dos recursos previdenciários. Tais regulamentações 
e políticas têm como objetivo garantir a segurança e a eficiência das operações financei-
ras do PREVIJUNO, promovendo uma gestão responsável e transparente dos ativos 
previdenciários. 
 
As diretrizes que orientam as aplicações financeiras do PREVIJUNO consideram criteri-
osamente os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez e transparência, 
conforme os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional (CMN). Estes 

Segmento Estratégia Gestor Administrador Ativo CNPJ

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea a TESOURO NACIONAL TESOURO NACIONAL NTN-B 150826 (7,000000%)

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea a TESOURO NACIONAL TESOURO NACIONAL NTN-B 150830 (6,881500%)

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea a TESOURO NACIONAL TESOURO NACIONAL NTN-B 150535 (6,722000%)

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b BB BB BB PREV RF IMA-B 5 LP FIC FI 03.543.447/0001-03

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b BB BB BB PREV RF TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTICE 2027 FI 46.134.096/0001-81

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b BB BB BB PREVIDENCIÁRIO RF TÍTULOS PÚBLICOS VÉRTICE 2030 FI 46.134.117/0001-69

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b BANCO DO NORDESTE SANTANDER BNB IMA-B FI RF 08.266.261/0001-60

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b BANCO DO NORDESTE SANTANDER BNB SOBERANO FI RENDA FIXA 30.568.193/0001-42

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b BRAM BRADESCO BRADESCO FI RF REFERENCIADO DI FEDERAL EXTRA 03.256.793/0001-00

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b BRAM BRADESCO BRADESCO INSTITUCIONAL FIC FI RF IMA-B TITULOS PUBLICOS 10.986.880/0001-70

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b CAIXA DTVM CEF CAIXA BRASIL 2030 III TITULOS PUBLICOS FI RF 20.139.534/0001-00

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b CAIXA DTVM CEF CAIXA BRASIL ESPECIAL 2026 TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF - RESP LIMITADA 56.134.800/0001-50

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b CAIXA DTVM CEF CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF LP - RESP LIMITADA 11.060.913/0001-10

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b CAIXA DTVM CEF FI CAIXA BRASIL IMA B 5+ TÍTULOS PÚBLICOS RF LP 10.577.503/0001-88

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b CAIXA DTVM CEF FI CAIXA BRASIL IMA B TÍTULOS PÚBLICOS FIF RF LP - RESP LIMITADA 10.740.658/0001-93

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b CAIXA DTVM CEF FI CAIXA BRASIL IRF M 1 TÍTULOS PÚBLICOS RF 10.740.670/0001-06

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b CAIXA DTVM CEF FIC DE FI CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA RF 23.215.097/0001-55

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b SAFRA SAFRA SAFRA SOBERANO REGIME PRÓPRIO FIC DE FI RF REF DI 10.347.195/0001-02

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b SANTANDER SANTANDER SANTANDER FI IRF-M TITULOS PUBLICOS RF 13.455.197/0001-03

Renda Fixa Artigo 7º I, Alínea b SANTANDER SANTANDER SANTANDER RENDA FIXA ATIVO FIC FI 26.507.132/0001-06

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a BB BB BB PREV RF REF DI LP PERFIL FIC FI 13.077.418/0001-49

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a BANCO DO NORDESTE SANTANDER BNB PLUS FIC FI RENDA FIXA LONGO PRAZO 06.124.241/0001-29

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a BRAM BRADESCO BRADESCO FIC FI RF ALOCACAO DINAMICA 28.515.874/0001-09

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a BRADESCO BRADESCO BRADESCO FIF RENDA FIXA REFERENCIADA DI PREMIUM - RESP LIMITADA 03.399.411/0001-90

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a BRAM BRADESCO BRADESCO H FI RF NILO 15.259.071/0001-80

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a BRADESCO BRADESCO BRADESCO INST FIC FI RF IMA-B 5 20.216.216/0001-04

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a CAIXA DTVM CEF CAIXA BRASIL FIF RENDA FIXA REFERENCIADO DI LONGO PRAZO - RESP LIMITADA 03.737.206/0001-97

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a CAIXA DTVM CEF FI CAIXA BRASIL MATRIZ RENDA FIXA 23.215.008/0001-70

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a CAIXA DTVM CEF FIC FI CAIXA BRASIL DISPONIBILIDADES RENDA FIXA SIMPLES 14.508.643/0001-55

Renda Fixa Artigo 7º III, Alínea a SAFRA SAFRA SAFRA EXECUTIVE 2 FI RENDA FIXA 10.787.647/0001-69

Renda Variável Artigo 8º I BB BB BB AÇÕES BOLSA AMERICANA FIA 36.178.569/0001-99

Renda Variável Artigo 8º I CAIXA DTVM CEF FI EM AÇÕES CAIXA ELETROBRAS 45.443.475/0001-90

Renda Variável Artigo 8º I CAIXA DTVM CEF FIA CAIXA CONSTRUÇÃO CIVIL 10.551.375/0001-01

Renda Variável Artigo 8º I CAIXA DTVM CEF FIA CAIXA CONSUMO 10.577.512/0001-79

Renda Variável Artigo 8º I SANTANDER SANTANDER SANTANDER AÇÕES DIVIDENDOS FIC FI 13.455.174/0001-90

Investimentos no Exterior Artigo 9º III BB BB BB AÇÕES ALOCAÇÃO ETF INVESTIMENTO NO EXTERIOR FIA 28.578.897/0001-54

Investimentos no Exterior Artigo 9º III BB BB BB AÇÕES BOLSAS ASIÁTICAS EX-JAPÃO FIC FIA - BDR ETF NÍVEL I 39.272.865/0001-42

Investimentos no Exterior Artigo 9º III BB BB BB AÇÕES BOLSAS EMERGENTES FIC FIA - BDR ETF NÍVEL I 39.247.602/0001-83

Investimentos Estruturados Artigo 10º I BRADESCO BRADESCO BRADESCO FIC FIM BOLSA AMERICANA 18.959.094/0001-96

Investimentos Estruturados Artigo 10º I CAIXA DTVM CEF CAIXA CAPITAL PROTEGIDO CÍCLICO II FIC FIF MULTIMERCADO LP - RESP LIMIT 45.443.651/0001-94

Investimentos Estruturados Artigo 10º I CAIXA DTVM CEF FI CAIXA INDEXA BOLSA AMERICANA MULTIMERCADO LP 30.036.235/0001-02

Investimentos Estruturados Artigo 10º I CAIXA DTVM CEF FIC DE FI CAIXA CAPITAL PROTEGIDO CESTA AGRO MULTIMERCADO LP 42.229.068/0001-97

Investimentos Estruturados Artigo 10º I CAIXA DTVM CEF FIC FI CAIXA CAPITAL PROTEGIDO BOLSA DE VALORES IV MULTIMERCADO 44.683.343/0001-73

Fundos Imobiliários Artigo 11º RIO BRAVO BB BB RECEBIVEIS IMOBILIARIOS FI IMOBILIARIO - FII 20.716.161/0001-93

Fundos Imobiliários Artigo 11º RIO BRAVO CEF CXRI11 17.098.794/0001-70

Fundos Imobiliários Artigo 11º PLANNER PLANNER JT PREV FI IMOBILIÁRIO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - JTPR11 23.876.086/0001-16
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princípios são fundamentais para assegurar que os recursos previdenciários sejam geri-
dos de maneira prudente e eficiente, preservando os interesses dos segurados e pensi-
onistas, ao mesmo tempo em que se busca o crescimento sustentável do fundo. 
 
A Carteira de Investimentos do PREVIJUNO, em sua posição de 31 de dezembro de 
20244, totaliza R$ 424.855.215,71 (quatrocentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e 
cinquenta e cinco mil, duzentos e quinze reais e setenta e um centavos), refletindo o 
montante administrado dos ativos previdenciários.  
 
A gestão da Carteira de Investimentos do PREVIJUNO é conduzida em parceria com 
instituições financeiras e corretoras de renome, que possuem credenciamento vigente5 
e são selecionadas com base em sua competência e conformidade regulatória. As prin-
cipais instituições que trabalham com o PREVIJUNO na gestão de seus recursos in-
cluem: 
 
- Banco Santander 
- Banco Daycoval S.A 
- R3 Agente Autônomo de Investimentos Eireli 
- XP Investimentos Corretora de Câmbio, Títulos e Valores Mobiliários S.A 
- Terra Investimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 
- Ágora Corretora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 
- BEM Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda 
- Banco Bradesco S.A 
- BRAM - Bradesco Asset Management S.A 
- Genial Investimentos Corretora de Valores Mobiliários S.A 
- Safra Serviços de Administração Fiduciária Ltda 
- Banco Safra S.A 
- Banco J. Safra S.A 
- Caixa Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A 
- Caixa Econômica Federal 
- Banco do Nordeste do Brasil S.A 
- BB Gestão de Recursos - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
 
 
Essas instituições são selecionadas de acordo com sua solidez financeira, capacidade 
técnica e experiência comprovada, oferecendo a confiança necessária para a adminis-
tração dos recursos previdenciários de forma eficaz, segura e rentável.  
 
4.2.1 Fundos de Investimentos que compõem a carteira do RPPS 
 

Conforme estabelecido pelo Art. 19 da Resolução CMN nº 4.963, datada de 25 de no-
vembro de 2021, as aplicações financeiras realizadas pelos fundos de investimento de-
vem ser limitadas a 15% (quinze por cento) do Patrimônio Líquido do respectivo Fundo 
de Investimento – FI. Esta diretriz visa garantir uma gestão prudente e equilibrada dos 
recursos, assegurando que as decisões de investimento estejam dentro de limites que 
preservem a solvência e a liquidez do fundo, ao mesmo tempo em que possibilitam uma 
adequada rentabilidade. 

 

 
4 Consulta realizada em 06/05/2025 no Relatório de Investimentos emitido pela LDB Consultoria Financeira. Nessa 
posição incluí as Disponibilidades Financeiras. 
5 Os credenciamentos da Planner e Rio Bravo não foram renovados, estão em análise pela área de investimentos. 



 

Página 23 de 45 
 

A limitação de 15% do Patrimônio Líquido é uma medida estratégica que busca evitar a 
concentração excessiva de riscos em determinados ativos ou setores, promovendo uma 
diversificação segura e eficaz da carteira de investimentos. Este regulamento reflete a 
necessidade de segurança financeira e transparência na gestão dos recursos, funda-
mentais para garantir a solidez e a continuidade dos benefícios oferecidos aos segurados 
e pensionistas ao longo do tempo. 

 
Essa norma contribui significativamente para que a gestão financeira do PREVIJUNO se 
mantenha alinhada com as melhores práticas do mercado e com as exigências legais, 
proporcionando estabilidade e previsibilidade no desempenho dos investimentos e, con-
sequentemente, na segurança previdenciária dos servidores.  
 
4.2.1.1 Enquadramento sobre o Patrimônio Líquido Dos Fundos 

 
O PREVIJUNO ficou temporariamente desenquadrado6 de um Fundo Imobiliário (FII), 
especificamente o JT PREV DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL FII - JTPR11, e de 
um Fundo de Investimentos (FI), especificamente o BRADESCO H FI RF NILO devido 
ao fato de os recursos aplicados no fundo terem ultrapassado o limite de 15% (quinze 
por cento) do Patrimônio Líquido do fundo, conforme estipulado pelo Art. 19 da Resolu-
ção CMN nº 4.963, de 25 de novembro de 2021. Esse limite foi estabelecido com o ob-
jetivo de garantir a diversificação dos investimentos e a segurança financeira dos fundos 
de previdência, evitando a concentração excessiva de riscos em ativos específicos. 

 
É importante destacar que o desenquadramento do PREVIJUNO em relação aos referi-
dos fundos ocorrera de forma passiva, ou seja, não foi uma decisão proativa ou voluntária 
da gestão, mas sim uma consequência da dinâmica de mercado e do comportamento do 
fundo em questão.  
 
O fundo imobiliário JTPR11 é de condomínio fechado, e a sua previsão de encerramento 
está definida para 31 de dezembro de 2024, conforme o regulamento que rege este 
fundo específico. 

 
O PREVIJUNO está ciente do ocorrido e, em conformidade com as diretrizes regulató-
rias, tomou as providências necessárias para adequar-se aos limites estabelecidos pela 
Resolução do Conselho Monetário Nacional (CMN).  

 

5 PUBLICAÇÕES DAS ATIVIDADES DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS 
 

 
6 Referente ao mês de dezembro de 2024, de acordo com o Relatório de Investimentos elaborado pela 
LDB Consultoria Financeira, vale observar que: 
 
O Instituto está com 20,14% do patrimônio líquido do fundo BRADESCO H FI RF NILO, percentual este 
superior ao permitido no Artigo 19 da Resolução CMN nº 4.963 de 25 de novembro de 2021; 

O Instituto está com 22,67% do patrimônio líquido do fundo JT PREV FI IMOBILIÁRIO DESENVOLVI-
MENTO HABITACIONAL - JTPR11, percentual este superior ao permitido no Artigo 19 da Resolução CMN 
nº 4.963 de 25 de novembro de 2021; 

O fundo JT PREV FI IMOBILIÁRIO DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL - JTPR11 não está aderente 
à Resolução CMN nº 4.963 de 25 de novembro de 2021. 
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As reuniões e as principais decisões tomadas pelos Órgãos Colegiados do PREVIJUNO 
são devidamente registradas em Atas formais, que asseguram a transparência e a ras-
treabilidade das ações e deliberações realizadas. Esses registros são um importante ins-
trumento de gestão, permitindo o acompanhamento claro e acessível das decisões que 
impactam a administração do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). 
 
Com o compromisso de garantir a transparência e a acessibilidade da informação, as 
Atas de todas as reuniões estão disponíveis para consulta pública por meio do site insti-
tucional do PREVIJUNO. A consulta às Atas pode ser feita de forma prática e rápida, 
acessando o link específico: <https://previjuno.com.br/ata-dos-orgaos-colegiados/>. 
 
Este processo reforça o compromisso do PREVIJUNO com a prestação de contas, per-
mitindo que qualquer interessado tenha acesso direto aos registros oficiais das decisões 
tomadas, contribuindo para a confiança e o acompanhamento contínuo da gestão por 
parte de servidores, gestores e sociedade em geral. Assim, as deliberações do PREVI-
JUNO são realizadas de maneira transparente, assegurando a integridade e a respon-
sabilidade nas ações institucionais. 
 

6 ATIVIDADES INSTITUCIONAIS 
 

6.1 GESTÃO DE PESSOAS 
 

A gestão de pessoas do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) é uma responsa-
bilidade atribuída à Diretoria Administrativa, conforme estabelecido na alínea "a" do in-
ciso I do Art. 10 do Regimento Interno do PREVIJUNO, aprovado pelo Decreto nº 
821/2023. A Diretoria Administrativa desempenha um papel fundamental na coordena-
ção e execução das estratégias relacionadas à gestão de recursos humanos, visando 
garantir que o PREVIJUNO tenha uma equipe qualificada, comprometida e alinhada aos 
objetivos institucionais. 

 
A estrutura funcional do PREVIJUNO é composta por diferentes categorias de profissio-
nais, essenciais para o bom funcionamento da instituição. Ela abrange agentes políticos, 
servidores públicos e agentes públicos, que desempenham papéis complementares, 
mas interdependentes, assegurando que todas as funções administrativas e operacio-
nais sejam executadas de forma eficaz. 

 
- Agentes políticos: São os responsáveis pela condução estratégica da institui-

ção, sendo fundamentais na definição das diretrizes e decisões institucionais, sempre 
com foco na governança e no cumprimento das obrigações do RPPS. 

   
- Servidores públicos: Com base em seus conhecimentos e competências téc-

nicas, os servidores são os principais executores das atividades operacionais e adminis-
trativas do PREVIJUNO, garantindo a implementação eficaz das políticas públicas e a 
operação contínua do sistema previdenciário. 

   
- Agentes públicos: Incluem todas as outras figuras que atuam dentro da orga-

nização, realizando funções de apoio e execução, que são igualmente importantes para 
o funcionamento e sucesso das operações do PREVIJUNO. 

 
Esta composição diversificada assegura uma gestão equilibrada e eficiente, em que cada 
categoria de colaborador contribui de maneira decisiva para o cumprimento das respon-
sabilidades do PREVIJUNO. A clara definição das funções e responsabilidades de cada 
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membro da equipe é essencial para o desenvolvimento de uma administração pública 
eficiente, que prioriza o bom atendimento aos segurados, a segurança da informação e 
a transparência nas decisões e processos, em conformidade com as leis e regulamentos 
aplicáveis. 
 
6.1.1 Servidores Comissionados e Agentes Públicos Contratados 
 

O Art. 2º da Lei Complementar nº 12/2006 estabelece de forma clara e precisa o conceito 
de servidores públicos no contexto do Município de Juazeiro do Norte, definindo-os como 
aqueles que são legalmente investidos em cargos públicos no Poder Executivo, tanto de 
provimento efetivo quanto em comissão. Esses servidores são aqueles que recebem 
seus vencimentos provenientes dos cofres públicos municipais, desempenhando fun-
ções essenciais para a administração pública local. 
 
A lei reforça que as atribuições típicas desses servidores estão diretamente relacionadas 
às atividades características da Administração Pública, o que implica que suas respon-
sabilidades e funções são imprescindíveis para o funcionamento da máquina pública e 
para a execução de políticas e serviços destinados à população. 
 
Essa definição é crucial para garantir que os servidores públicos atuem dentro dos parâ-
metros legais, assegurando que suas atividades estejam em consonância com os inte-
resses públicos, promovendo a eficiência, a transparência e a responsabilidade fiscal. A 
Lei Complementar nº 12/2006 estabelece, portanto, um marco normativo importante para 
o reconhecimento e regulação do trabalho dos servidores municipais, fundamentando 
sua legitimidade e garantindo que sua atuação seja sempre voltada para o cumprimento 
dos objetivos e das necessidades da Administração Pública de Juazeiro do Norte. 
 
A compreensão e aplicação correta dessa definição é essencial não apenas para o ade-
quado funcionamento dos serviços públicos municipais, mas também para o controle e 
fiscalização das obrigações legais e financeiras que envolvem os recursos públicos. As-
sim, assegura-se que os servidores públicos estejam legalmente habilitados e capacita-
dos para atuar nas diversas áreas da administração municipal, em conformidade com as 
leis e diretrizes estabelecidas. 
 
6.1.1.1 Agente Político  
 

a) Jesus Rogério de Holanda, Gestor. 
 

6.1.1.2 Servidores Efetivos 
 
a)  Clênia Beane Brito de Oliveira, Controladora Interna; 
b)  Marcos Aurélio Gonçalves Silva, Diretor Financeiro; 
c)  Rosália Pereira Maia de Jesus, Coordenadora de Atendimento e Perícia. 
 

6.1.1.3 Servidores comissionados 
 

a) Clarissa de Oliveira Araújo, Assessora Especial de Perícia Médica; 
b) Evaniê Correa de Caldas, Assessora Especial de Perícia Médica; 
c) Flávia Nadyne Mendes Pereira, Assessora Especial de Perícia Médica; 
d) Geogeane da Silva Soares, Assessora Especial de Perícia; 
e) Géssica Nayara Pinheiro de Souza; 
f) José Ivan Silva Alves, Diretor Administrativo; 
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g)  Marineide Pinheiro de Souza, Assessora do Gestor; 
h) Miguel Ângelo Pereira dos Santos, Assessor Especial de Perícia Médica. 

 
 

6.1.1.4 Agentes públicos (contratados)  
 

a) Antônio de Pádua, Técnico de Tecnologia da Informação; 
b) Carlos Alberto Cassimiro Pereira, Motorista; 
c) Camila de Sousa Nogueira, Advogada; 
d) Ícaro Coelho Tavares Alves, Técnico em Tecnologia da Informação; 
e) Isadora Vitoriano Maia de Freitas, Técnica Previdenciária; 
f)  Maria Josefa da Silva, Auxiliar de Serviços Gerais; 
g) Renata de Alencar Braga Borges, Advogada. 
 
 

6.1.2 Planejamento de Férias  
 

Durante o período mencionado, os servidores relacionados no quadro a seguir usu-
fruíram de férias, conforme estipulado no Planejamento de Férias 2024. Vale destacar 
que o Plano de Férias está sujeito a ajustes, conforme as conveniências e necessidades 
da gestão do RPPS, sempre com o objetivo de assegurar a continuidade das atividades 
essenciais e o bom funcionamento do sistema previdenciário. 
 

NOME VÍNCULO PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS 

ROSÁLIA PEREIRA MAIA 

DE JESUS 

EFETIVA/COMISSIONADA 2022 a 2023  -  Usufruído em 18 de março à 

18 de abril de 2024. 

2023 a 2024 -  Usufruído em 14 de agosto à 

13 de setembro de 2024  

CLENIA BEANE BRITO DE 

OLIVEIRA 

EFETIVA/COMISSIONADA 2023 a 2024 - Usufruído em 12 de julho à 

09 de agosto de 2024  

ANTONIO DE PÁDUA P. 

CARVALHO 

CONTRATADO 2022 a 2023 - Usufruído em 12 de agosto à 

10 de setembro de 2024  

MIGUEL ANGELO PE-

REIRA DOS SANTOS 

COMISSIONADO 2023 a 2024 - Usufruído em 26 de setembro 

à 25 de outubro de 2024 

 
A flexibilidade do Planejamento de Férias reflete a adaptabilidade e a capacidade de 
resposta da administração do PREVIJUNO frente às dinâmicas e demandas do serviço 
público, sem comprometer a eficiência operacional. Ajustes no planejamento podem ser 
realizados em função de fatores como demanda de trabalho, necessidade de substitui-
ções ou outras questões administrativas, sempre visando manter o serviço público em 
pleno funcionamento e atender às necessidades dos segurados e da sociedade. 
 
A organização e o controle do período de férias são essenciais para garantir que os 
servidores possam usufruir de seus direitos trabalhistas de maneira adequada, ao 
mesmo tempo em que o RPPS assegura que suas operações e compromissos sejam 
cumpridos sem prejuízo para a gestão. Dessa forma, a gestão proativa do planejamento 
de férias se configura como uma ferramenta estratégica para a manutenção da qualidade 
dos serviços, da continuidade operacional e do bem-estar dos servidores. 
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A transparência e a documentação adequada do planejamento, assim como das even-
tuais alterações, são fundamentais para garantir que os processos ocorram em confor-
midade com as normas legais e administrativas, respeitando as normas internas e os 
direitos dos servidores, e, ao mesmo tempo, assegurando a eficácia da gestão pública. 
 
6.1.3 Plano de Capacitação  
 
O Plano de Capacitação Anual do PREVIJUNO tem como objetivo promover a qualifica-
ção contínua e o desenvolvimento profissional dos servidores e contratados, aprimo-
rando suas competências e habilidades para atender às demandas cada vez mais com-
plexas do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS). Este plano é estruturado com 
a flexibilidade necessária para ser revisto e adaptado de acordo com as necessidades 
da gestão, a evolução dos interesses institucionais e o valor agregado às atividades de-
sempenhadas pelos servidores. 
 
O Plano de Capacitação é uma ferramenta estratégica que visa não apenas o aperfeiço-
amento técnico, mas também o fortalecimento institucional, ao garantir que a equipe do 
PREVIJUNO esteja sempre alinhada às melhores práticas do setor previdenciário, às 
normativas vigentes e às inovações tecnológicas que impactam diretamente os serviços 
prestados. 
 
No exercício de 2024, os servidores do PREVIJUNO participaram de diversos eventos 
de capacitação, que são fundamentais para o aperfeiçoamento contínuo e para a troca 
de experiências enriquecedoras com outros profissionais da área, refletindo diretamente 
na melhoria dos serviços prestados ao município de Juazeiro do Norte e seus segurados. 
Abaixo, estão listados os principais eventos nos quais os servidores participaram: 
 

 
a) VII Seminário de Investimentos e Gestão Previdenciária e VIII Seminário 
Nordestino de Previdências Públicas, nos dias 21, 22 e 23/02/2024, em Gravatá/PE; 
 
b) 6º Congresso Brasileiro de Investimentos dos RPPS e 13º Congresso Estadual 
da ASSIMPASC, nos dias 06, 07 e 08/03/2024, em Florianópolis/SC; 

 
c) 2º Congresso Nacional de Conselheiros Previdenciários e Gestores, realizado pela a 
Associação Nacional de Entidades de Previdência de Estados e Municípios – ANE-
PREM, nos dias 22, 23 e 24 de abril de 2024; 

 
d) VI Encontro Regional de Gestores de RPPS e II Encontro Técnico de Capacitação dos 
Gestores de RPPS no TCE/CE, realizado pela ACEPREM, nos dias 13 e 14 de junho de 
2024; 

 
e) XVIII Encontro de Previdências Públicas da APEPP e VIII Encontro Nordestino de 
Previdências da ANEPP, realizado em Belo Jardim/PE, nos dias 04 e 05 de julho de 
2024; 

 
f) Python Nordeste, realizado em Natal/RN, nos dias 09,10 e 11 de agosto de 2024; 

 
g) III Congresso Brasileiro de Direito Previdenciário da AAPREV, realizado em Re-
cife/PE, nos dias 15, 16 e 17 de agosto de 2024; 
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h) Workshop Normas Aplicadas à emissão de CTC e Circuito BB RPPS, realizado em 
Fortaleza/CE, os dias 26 e 27 de agosto de 2024; 
 
i) XXII Seminário Sul-Brasileiro de Previdência Pública, realizado pela AGIP em Porto 
Alegre/RS, nos dias 04, 05 e 06 de setembro de 2024; 
 
j) Curso RPPS Invest – Seminário de Investimentos realizado pela LEMA Edu em Forta-
leza/CE, nos dias 12 e 13 de setembro de 2024; 
 
k) Cursos sobre Contabilidade Pública para RPPS, nos dias 10 e 11 de outubro de 2024, 
realizada em Fortaleza/CE; 
 
l) Curso nova Certificação RPPS, realizado pela APEPP, nos dias 22 e 23 de outubro de 
2024, em Goiana/PE; 
 
m) Curso sobre Fiscal de Contratos, realizado em Juazeiro do Norte/CE; 
 
n) 23º Congresso Nacional de Previdência da ANEPREM, nos dias 11, 12 e 13 de de-
zembro de 2024, em Gramado/RS. 
 
A participação nestes eventos demonstra o compromisso do PREVIJUNO com a quali-
ficação contínua de seus colaboradores, assegurando que a gestão previdenciária seja 
realizada com eficiência, transparência e atualização constante, alinhando a instituição 
às melhores práticas do setor. Além disso, essas ações contribuem para o fortalecimento 
da governança institucional e para a garantia de um atendimento cada vez mais qualifi-
cado aos segurados do município de Juazeiro do Norte. 
 
6.1.4 Controle de Frequência   
 
O controle de frequência dos servidores do PREVIJUNO é conduzido de maneira efici-
ente e precisa, utilizando o sistema de ponto biométrico, uma ferramenta moderna e 
segura que assegura a precisão na contabilização das horas trabalhadas, além de ga-
rantir transparência e eficiência na gestão dos registros de frequência. Esse sistema é 
uma importante ferramenta no processo de monitoramento da assiduidade, garantindo 
que a gestão de pessoal esteja em conformidade com as normas e regulamentações 
aplicáveis, além de assegurar um controle rigoroso dos dados. 
 
Em caso de ausências ou faltas justificadas, o processo é cuidadosamente acompa-
nhado pela Coordenadora de Atendimento e Perícia, juntamente com o Diretor Adminis-
trativo, que têm a responsabilidade de analisar e validar as justificativas apresentadas, 
como atestados médicos ou outros documentos pertinentes. Ao final de cada mês, uma 
avaliação detalhada é realizada, e um Boletim Mensal é emitido, contendo a lista dos 
servidores que apresentaram atestados médicos ou outras justificativas válidas para 
suas ausências. 
 
Esse boletim é utilizado para que as devidas correções sejam realizadas no Ponto Ele-
trônico, garantindo que os registros de frequência sejam ajustados de acordo com as 
justificativas fornecidas, evitando que os servidores sejam penalizados indevidamente 
por ausências justificadas. Essa prática reflete o compromisso da gestão com a justiça e 
o equilíbrio nas relações de trabalho, além de assegurar que todas as ocorrências de 
ausência sejam tratadas de maneira transparente e adequada, sem prejudicar os direitos 
dos servidores. 
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A adoção desse processo demonstra a seriedade com que o PREVIJUNO trata o con-
trole da frequência dos servidores, buscando sempre o aprimoramento da gestão admi-
nistrativa e a garantia de um ambiente de trabalho justo e transparente, onde os servi-
dores são tratados com respeito e têm seus direitos preservados. Além disso, o uso do 
ponto biométrico, aliado ao acompanhamento rigoroso das justificativas de ausências, 
contribui para a eficiência operacional e para o bom funcionamento da instituição, garan-
tindo que a gestão dos recursos humanos seja realizada de maneira eficaz e imparcial. 
com falta injustificada.   
 
6.2 GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

6.2.1 Receitas 
 

As receitas do PREVIJUNO estão claramente estabelecidas na Lei Complementar nº 
23/2007, que define as fontes e os processos para a execução orçamentária. Conforme 
o disposto no Art. 68, a execução das receitas será realizada por meio da obtenção dos 
recursos provenientes das fontes especificadas nesta legislação, garantindo que todo o 
processo seja conduzido de acordo com as normas legais e regulamentares vigentes, 
com total transparência e eficiência. A legislação assegura a base jurídica para a arre-
cadação e aplicação dos recursos, visando sempre a boa governança e o cumprimento 
das obrigações fiscais. 

 
No exercício de 2024, o PREVIJUNO obteve uma arrecadação significativa de R$ 
132.429.666,35 (cento e trinta e dois milhões, quatrocentos e vinte e nove mil, seiscentos 
e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos). Este valor reflete a eficácia na gestão 
de receitas, com o cumprimento rigoroso das normas legais e a otimização dos 
processos de arrecadação.  

 
Gráfico 08: Receitas 2024 

 

6.2.2 Despesas 
 

As despesas do PREVIJUNO são regidas pelos artigos 66 e 67 da Lei Complementar nº 
23/2007, bem como pela Lei nº 4.320/64 e demais normas pertinentes que visam asse-
gurar a transparência, legalidade e eficiência na gestão dos recursos públicos. Esses 
dispositivos normativos têm o propósito de garantir que todas as despesas sejam 

 R$-  R$20.000.000,00  R$40.000.000,00  R$60.000.000,00  R$80.000.000,00  R$100.000.000,00 R$120.000.000,00 R$140.000.000,00

1T2024

2T2024

3T2024

4T2024

2024

1T2024 2T2024 3T2024 4T2024 2024

Receitas R$39.647.608,78 R$26.735.226,17 R$29.975.953,36 R$36.070.878,04 R$132.429.666,35
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realizadas de acordo com as diretrizes orçamentárias e respeitem os limites estabeleci-
dos para o controle fiscal do sistema previdenciário. 

 
Art. 66 – Nenhuma despesa poderá ser efetuada sem a autorização orçamen-

tária necessária, sendo vedado o seu excesso em relação ao limite estabelecido 
no § 3º do Art. 17 da Portaria MPAS nº 4.992/99, o que assegura que os gastos sejam 
sempre planejados e controlados dentro dos parâmetros financeiros e fiscais pré-deter-
minados. 

 
Art. 67 – A despesa do PREVIJUNO é composta por duas grandes catego-

rias, sendo elas: 
 
- I - Pagamento de prestações de natureza previdenciária, que se referem ao 

custeio dos benefícios destinados aos servidores, aposentados e pensionistas, assegu-
rando que todos os compromissos com os beneficiários sejam devidamente atendidos. 

   
- II - Pagamento de prestação de natureza administrativa, que engloba as des-

pesas necessárias para a operação, manutenção e gestão do PREVIJUNO, garantindo 
o seu pleno funcionamento e a continuidade das atividades de atendimento e suporte ao 
regime previdenciário. 

 
No exercício de 2024, o total de despesas registradas pelo PREVIJUNO foi de R$ 
102.872.081,38 (cento e dois milhões, oitocentos e setenta e dois mil, oitenta e um reais 
e trinta e oito centavos). Esse montante abrange uma série de gastos essenciais para o 
bom funcionamento do órgão, incluindo: 

 
1. Gerenciamento e manutenção do Órgão Previdenciário, com investimentos 

em infraestrutura, recursos humanos e tecnologias que garantem a eficiência da admi-
nistração pública. 

 
2. Manutenção dos benefícios previdenciários, que envolve o cumprimento das 

obrigações com aposentados e pensionistas, assegurando o pagamento pontual e inte-
gral das suas aposentadorias e pensões. 

 
3. Despesas tributárias e compensação financeira ao Regime Geral de Previ-

dência Social, com vistas ao cumprimento das normativas federais e a manutenção da 
saúde financeira do sistema previdenciário. 

 
Essas despesas são imprescindíveis para que o PREVIJUNO possa operar de forma 
eficaz, assegurando a sustentabilidade do regime, a eficiência na gestão dos recursos e 
a continuidade dos benefícios oferecidos aos servidores. O cumprimento rigoroso dessas 
obrigações, dentro dos parâmetros legais e orçamentários, é um reflexo da respon-
sabilidade fiscal e da comprometida atuação administrativa do PREVIJUNO. Com 
isso, o órgão reforça sua missão de preservar a segurança previdenciária, garantir os 
direitos dos servidores e contribuir para a eficiência financeira do município de Juazeiro 
do Norte. 

Gráfico 09: Despesas 2024 
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6.2.3 Contribuições dos Servidores 
 

As receitas provenientes das contribuições dos servidores ativos, inativos e pensionistas 
estão claramente delineadas nos incisos I a III do Art. 48 da Lei Complementar nº 
23/2007, cuja íntegra estabelece de forma robusta e transparente as fontes de arreca-
dação essenciais para a manutenção financeira do PREVIJUNO. O artigo descreve com 
precisão as contribuições devidas, com vistas a garantir a equilibrada saúde financeira e 
atuarial do regime previdenciário, conforme segue: 

 
Art. 48 - A receita do PREVIJUNO será constituída de maneira a assegurar o equi-

líbrio financeiro e atuarial da entidade, sendo distribuída conforme os seguintes incisos: 
 
I - Uma contribuição mensal dos segurados ativos, que corresponde a 11% 

(onze por cento) sobre a remuneração de contribuição dos servidores em atividade, con-
forme definido pelo §1º do Art. 149 da Constituição Federal (CF/88). Essa contribuição é 
um pilar fundamental para garantir que o sistema se sustente de forma contínua e efici-
ente, com base nos salários dos servidores ativos. 

 
II - Uma contribuição mensal dos segurados inativos e dos pensionistas, 

também no valor de 11% (onze por cento), sobre a parcela dos proventos e das pensões 
concedidas aos segurados que tenham cumprido os requisitos para sua obtenção até 31 
de dezembro de 2003. Essa contribuição incide sobre os valores que superarem o limite 
máximo estabelecido pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS), conforme dis-
posto no Art. 201 da Constituição Federal. Esse dispositivo assegura a justa arrecadação 
para o custeio das obrigações previdenciárias. 

 
III - Uma contribuição mensal adicional dos segurados inativos e dos pensi-

onistas, também de 11% (onze por cento), sobre os proventos e as pensões concedidas 
após a Emenda Constitucional nº 41/2003, que igualmente superem o limite máximo es-
tabelecido pelo RGPS, conforme o Art. 201 da CF/88. Este inciso garante que as contri-
buições dos segurados inativos e pensionistas sejam adequadas ao limite de benefícios 
estipulado pela legislação, contribuindo para o equilíbrio financeiro do sistema. 

 
No exercício de 2024, as contribuições totais dos servidores ativos, aposentados e pen-
sionistas somaram R$ 38.730.353,45 (trinta e oito milhões, setecentos e trinta mil, tre-
zentos e cinquenta e três reais e quarenta e cinco centavos), conforme demonstrado 

 R$-  R$20.000.000,00  R$40.000.000,00  R$60.000.000,00  R$80.000.000,00 R$100.000.000,00 R$120.000.000,00

1T2024

2T2024

3T2024

4T2024

2024

1T2024 2T2024 3T2024 4T2024 2024

Despesas R$21.398.780,96 R$27.566.925,62 R$24.388.932,15 R$29.517.442,65 R$102.872.081,38
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pelos dados financeiros do período. Esse valor expressivo reflete a responsabilidade fis-
cal e o comprometimento de todos os envolvidos com a sustentabilidade do PREVI-
JUNO, reafirmando o compromisso contínuo com a manutenção e o aprimoramento do 
regime previdenciário. 

 
Gráfico 10: Contribuições de Servidores 2024 

 
6.2.4 Obrigações Patronais7 
 

As receitas originárias das contribuições patronais estão expressamente previstas nos 
incisos IV e V do Art. 48 da Lei Complementar nº 23/2007, que estabelece a obriga-
toriedade de contribuições do Ente Público com o objetivo de assegurar o equilíbrio fi-
nanceiro e atuarial do regime de previdência. Estas contribuições são essenciais para 
garantir a solvência e a sustentabilidade do PREVIJUNO, sendo anualmente ajustadas 
por meio da homologação da Reavaliação Atuarial, conforme estabelecido em lei espe-
cífica do Ente Municipal. 

 
Esses ajustes anuais são realizados para garantir que as contribuições patronais estejam 
alinhadas com as necessidades financeiras do fundo, levando em consideração as vari-
ações atuariais e os requisitos de financiamento dos benefícios concedidos aos segura-
dos, aposentados e pensionistas. A homologação da Reavaliação Atuarial é uma etapa 
fundamental nesse processo, pois permite que o valor das contribuições patronais seja 
ajustado de acordo com a realidade econômica e atuarial do sistema. 

 
No exercício de 2024, o PREVIJUNO arrecadou um total de R$ 52.529.299,03 (cin-
quenta e dois milhões, quinhentos e vinte e nove mil, duzentos e noventa e nove reais e 
três centavos) proveniente das contribuições patronais, conforme demonstrado nos 
relatórios financeiros do período.  

 
As contribuições patronais representam um pilar fundamental no equilíbrio do sistema 
previdenciário do PREVIJUNO, assegurando a continuidade dos pagamentos dos bene-
fícios de maneira estável e eficiente.  
 
 
 

 
7 No cálculo inclui receitas patronais e aportes financeiros para financiamento de déficit atuarial.  

Servidor -
Executivo

Servidor -
Legislativo

Aposentado Pensionista
Total de

Contribuições

1T2024 R$9.182.921,02 R$144.098,14 R$243.633,48 R$5.617,75 R$9.576.270,39

2T2024 R$7.517.670,79 R$175.046,02 R$313.393,50 R$6.096,00 R$8.012.206,31

3T2024 R$7.542.032,42 R$171.133,76 R$307.068,97 R$4.104,36 R$8.024.339,51

4T2024 R$12.408.006,19 R$283.960,18 R$422.120,03 R$3.450,84 R$13.117.537,24

2024 R$36.650.630,42 R$774.238,10 R$1.286.215,98 R$19.268,95 R$38.730.353,45
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 R$45.000.000,00
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Gráfico 11: Receitas de Obrigações Patronais 2024 

 
 

6.2.5 Taxa de Administração 
 

O § 1º do Art. 66 da Lei Complementar nº 51, de 20 de outubro de 2008, com a redação 
dada pela Lei Complementar nº 78, de 14 de novembro de 2011, regula a Taxa de Ad-
ministração do Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme explicitado a 
seguir: 

 
§ 1º - A taxa de administração devida para cobrir as despesas administrativas 

do PREVIJUNO será de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos percentuais) sobre o 
valor total de remuneração, proventos e pensões dos segurados vinculados ao Regime 
Próprio de Previdência Social. O cálculo da referida taxa é realizado com base na base 
de contribuição do exercício financeiro anterior, conforme determinado pela Portaria nº 
403/2008 do Ministério da Previdência Social (MPAS).  

 
A Taxa de Administração tem a finalidade de cobrir os custos administrativos necessários 
à gestão eficiente e transparente do PREVIJUNO, incluindo a estrutura organizacional, 
sistemas de controle, pessoal, e a infraestrutura necessária para assegurar o bom funci-
onamento do Regime de Previdência Social. A cobrança dessa taxa assegura que os 
recursos destinados ao regime sejam gerenciados de forma responsável, proporcio-
nando uma administração eficiente e garantindo a segurança financeira do fundo. 

 
Para o exercício de 2024, o valor previsto para a Taxa de Administração foi de R$ 
5.888.667,93 (cinco milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, seiscentos e sessenta e sete 
reais e noventa e três centavos), conforme estipulado pela legislação vigente. Este valor 
é essencial para garantir a continuidade da gestão administrativa eficiente e a manuten-
ção da qualidade dos serviços prestados pelo PREVIJUNO aos seus segurados. 

 
No exercício de 2024, das despesas administrativas previstas, foi utilizado um total de 
R$ 2.080.828,22 (dois milhões, oitenta mil, oitocentos e vinte e oito reais e vinte e dois 
centavos). Este valor corresponde a aproximadamente 35,336144% do total da Taxa 
Administrativa projetada para o exercício de 2024. Este percentual reflete a eficiência 
na aplicação dos recursos, que são utilizados com o objetivo de garantir a 

1T2024 2T2024 3T2024 4T2024 2024

Poder Executivo R$20.288.243,78 R$8.643.677,63 R$9.419.455,25 R$13.432.209,54 R$51.783.586,20

Poder Legislativo R$163.747,90 R$64.812,82 R$194.470,13 R$322.681,98 R$745.712,83

Total de Contribuições R$20.451.991,68 R$8.708.490,45 R$9.613.925,38 R$13.754.891,52 R$52.529.299,03

 R$-

 R$10.000.000,00

 R$20.000.000,00

 R$30.000.000,00

 R$40.000.000,00

 R$50.000.000,00

 R$60.000.000,00
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sustentabilidade e a qualidade da gestão do regime de previdência, sempre em confor-
midade com a legislação e as melhores práticas de governança. 

 
Gráfico 12: Taxa de Administração 2024 

 

6.2.6 Execução Orçamentária  
 
A execução orçamentária do PREVIJUNO no exercício de 2024 demonstrou um su-
perávit financeiro expressivo no montante de R$ 29.557.584,97 (vinte e nove milhões, 
quinhentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 
centavos). Esse resultado positivo é um reflexo direto da gestão responsável, transpa-
rente e eficiente dos recursos financeiros do regime de previdência, evidenciando a ca-
pacidade do PREVIJUNO em gerar resultados favoráveis, mesmo diante de um cenário 
econômico desafiador. 

 
O superávit financeiro alcançado no período é um indicativo de que a gestão orçamen-
tária está sendo realizada de acordo com os parâmetros estabelecidos e com a prioriza-
ção da sustentabilidade financeira do regime. Esse superávit é fruto do equilíbrio entre 
as receitas e despesas, que permite ao PREVIJUNO não apenas cumprir suas obriga-
ções com os segurados, mas também garantir a perenidade e a solidez financeira da 
entidade, além de possibilitar a criação de margens de segurança para enfrentar possí-
veis variações no cenário econômico. 
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2024

Taxa de Administração R$5.888.667, R$396.205,09 R$506.898,33 R$546.060,05 R$631.664,75 R$2.080.828, R$3.807.839, R$2.080.828,
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Gráfico 13: Execução Orçamentária 2024 

 
 
 

6.2.7 Demonstrativo de Aplicações e Investimentos dos Recursos – DAIR 
 

Os Demonstrativos de Aplicações e Investimentos dos Recursos (DAIR) relativos ao 
exercício de 20248 foram devidamente encaminhados à Secretaria de Previdência 
(SPREV), conforme as exigências e diretrizes regulatórias estabelecidas para a transpa-
rência e o acompanhamento das aplicações financeiras dos recursos do regime. A en-
trega destes demonstrativos é uma etapa crucial para garantir a fiscalização e a confor-
midade das operações financeiras realizadas pelo PREVIJUNO, assegurando que os 
recursos sejam aplicados de maneira eficiente, segura e alinhada com as normas legais 
vigentes. A informação referente a este envio foi confirmada por meio de pesquisa reali-
zada no portal do CADPREV, que valida a regularidade da entrega e o cumprimento das 
exigências de prestação de contas, conforme imagem 1: 
 

Imagem 1: Consulta do DAIR - CADPREV 

 
6.2.8 Compensação Previdenciária - COMPREV 
 

 
8 Informações envidas fora do prazo limite, de acordo com a Portaria MTP n° 1.467/2022 (art. 241), atualizada até 
12/12/2023. DAIR outubro/2024, prazo até 30/11/2024, enviado em 16/12/2024; DAIR novembro/2024, prazo até 
31/12/2024, enviado em 20/02/2025; e DAIR dezembro/2024, prazo até 31/01/2025, enviado em 25/02/2025. 

1T2024 2T2024 3T2024 4T2024 2024

Receitas R$39.647.608,78 R$26.735.226,17 R$29.975.953,36 R$36.070.878,04 R$132.429.666,3

Despesas R$21.398.780,96 R$27.566.925,62 R$24.388.932,15 R$29.517.442,65 R$102.872.081,3

Superávit/Déficit R$18.248.827,82 R$(831.699,45) R$5.587.021,21 R$6.553.435,39 R$29.557.584,97
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A Compensação Previdenciária representa um mecanismo essencial para a harmoni-
zação financeira entre os diversos sistemas de previdência, sendo um ajuste de contas 
entre o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) e os Regimes Próprios de Previ-
dência Social (RPPS), com o objetivo de realizar a contagem recíproca de tempo de 
contribuição para efeitos de aposentadoria, conforme estabelecido pela Lei nº 
9.796/1999 e regulamentado pelo Decreto nº 10.188/2019. Este processo tem como fun-
ção garantir que o tempo de contribuição dos segurados seja corretamente reconhecido, 
independentemente de estarem vinculados a diferentes regimes de previdência, promo-
vendo, assim, a justiça social e a equidade no tratamento dos trabalhadores. 

 
No exercício de 2024, o PREVIJUNO recebeu, por meio do COMPREV, o montante de 
R$ 11.998.527,92 (onze milhões, novecentos e noventa e oito mil, quinhentos e vinte e 
sete reais e noventa e dois centavos) decorrente da compensação entre os regimes. 
Esse valor é de extrema importância, pois representa a reconciliação financeira entre o 
PREVIJUNO e o RGPS, refletindo a transparência e a eficiência do sistema de compen-
sação entre os regimes previdenciários, garantindo que os recursos sejam distribuídos 
de maneira justa e equitativa. 

 
Simultaneamente, durante o mesmo período, foi efetuado pelo PREVIJUNO o paga-
mento de R$ 15.118,729 (quinze mil, cento e dezoito reais e setenta e dois centavos) a 
outros RPPS's, evidenciando a contribuição mútua e a solidariedade entre os sistemas 
previdenciários, que visa assegurar a continuidade da sustentabilidade e equilíbrio finan-
ceiro do sistema previdenciário como um todo.  

 
Esse processo de compensação previdenciária não apenas assegura a equidade no tra-
tamento dos segurados, mas também fortalece a credibilidade do PREVIJUNO, eviden-
ciando a gestão responsável e o compromisso institucional com o cumprimento das nor-
mas e a transparência nas operações financeiras, proporcionando uma gestão sólida e 
eficiente para os recursos previdenciários. 
 
 

Gráfico 14: COMPREV 2024 

 
 

 
9 Valor extraído do Demonstrativo das Despesas por Categoria Econômica do exercício de 2024. 

1T2024 2T2024 3T2024 4T2024 2024

Comprev - Receitas R$1.518.125,99 R$4.835.576,46 R$1.467.651,72 R$4.177.173,75 R$11.998.527,92
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6.3 GERENCIAMENTO DO CUSTEIO E CONTRATOS 
 

6.3.1 Gestão do Custeio das Despesas Administrativas 
 

Despesas de custeio no exercício de 2024:  
 

a) Diárias – Civil:  R$ 124.164,32 (cento e vinte e quatro mil, cento e sessenta e quatro 
reais e trinta e dois centavos); 

 
b) Material de Consumo: R$ 27.078,05 (vinte e sete mil, setenta e oito reais e cinco 
centavos); 

 
c) Passagens e despesas com locomoção: R$ 71.535,06 (setenta um mil, quinhentos e 
trinta e cinco reais e seis centavos). 

 
 

Gráfico 13: Despesas de Custeio 2024 

 
6.3.2 Gestão de Contratos Administrativos  
 

Despesas com Contratos Administrativos no exercício de 2024:  
 

a) Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica: R$ 548.702,98 (quinhentos e quarenta e oito 
mil, setecentos e dois reais e noventa e oito centavos); 

 
b) Serv. Tecnologia Informação/Comunic. PJ: R$ 267.923,65 (duzentos e sessenta e 
sete mil, novecentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos); 
 
c) Outros Serv. de Terc. Pessoa Física: R$ 102.460,75 (cento e dois mil, quatrocentos e 
sessenta reais e setenta e cinco centavos). 

 

Diárias – Civil Material de Consumo
Passagens e despesas

com locomoção
Material Permanente

1T2024 R$29.727,50 R$7.854,24 R$12.661,81 R$559,00

2T2024 R$20.590,00 R$2.605,33 R$19.836,43 R$-

3T2024 R$57.421,08 R$9.820,82 R$21.328,41 R$-

4T2024 R$16.425,74 R$6.797,66 R$17.708,41 R$-

2024 R$124.164,32 R$27.078,05 R$71.535,06 R$559,00
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Gráfico 14: Despesas com Contratos Administrativos 2024 

 

6.4 CONTROLES INTERNOS 
 

Em conformidade com o Art. 14 do Regimento Interno do PREVIJUNO, aprovado pelo 

Decreto nº 821/2023, o Controle Interno do órgão assume um papel fundamental e de 

extrema responsabilidade, sendo incumbido de prestar apoio estratégico na identificação 

dos objetos de controle diretamente relacionados à Diretoria Executiva do PREVIJUNO, 

além de colaborar ativamente no estabelecimento e aprimoramento dos procedimentos 

de controle necessários para garantir a eficiência e conformidade da gestão institucional. 

De acordo com o Item 3.1 do Manual do Pró-Gestão RPPS – versão 3.5, o controle 

interno é uma função administrativa essencial, definida como um sistema de informação 

e avaliação que visa garantir a execução adequada das atividades organizacionais. O 

controle interno tem como principal objetivo assegurar o cumprimento integral das leis, 

regulamentos, normativos internos e diretrizes de planejamento, que são fundamentais 

para a sustentabilidade e transparência do sistema previdenciário. Os instrumentos ado-

tados pelo controle interno devem ser robustos, permitindo a análise contínua e deta-

lhada das informações disponíveis, com o propósito de realizar avaliações precisas em 

áreas administrativas, financeiras e de produtividade, todas diretamente voltadas à ges-

tão eficiente dos recursos e ao cumprimento dos objetivos do PREVIJUNO. 

No exercício de suas funções, o Controle Interno do PREVIJUNO realiza um acompa-

nhamento rigoroso de todos os processos e operações inerentes aos procedimentos de 

controle, sempre com o intuito de identificar possíveis falhas e promover correções de 

forma tempestiva e eficaz. Esse acompanhamento é meticulosamente registrado em re-

latórios específicos de Controle Interno, que consolidam todas as atividades de auditoria 

e avaliação realizadas, proporcionando um monitoramento contínuo da execução dos 

planos e a verificação constante da conformidade. 

Esses relatórios, que servem como instrumentos de verificação e transparência, estão 

disponíveis para consulta pública no site institucional do PREVIJUNO, por meio do se-

guinte link: https://previjuno.com.br/controle-interno/, garantindo total acesso e trans-

parência para todos os interessados na gestão pública eficiente e no cumprimento rigo-

roso das normativas legais e institucionais. 

 Outros Serv. de Terc. Pessoa
Jurídica

 Serv. Tecnologia
Informação/Comunic. PJ

 Outros Serv. de Terc. Pessoa
Física

1T2024 R$114.923,53 R$39.836,96 R$9.303,00

2T2024 R$119.526,46 R$53.763,44 R$17.708,75

3T2024 R$134.539,20 R$66.242,97 R$33.888,00

4T2024 R$179.713,79 R$108.080,26 R$41.561,00

2024 R$548.702,98 R$267.923,63 R$102.460,75
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O controle interno é, portanto, um pilar central da gestão responsável do PREVIJUNO, 

proporcionando segurança jurídica, econômica e administrativa à sua operação, refor-

çando seu compromisso com a eficiência e a responsabilidade fiscal no gerenciamento 

dos recursos previdenciários. 

6.5 CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS E CONFORMIDADE 

Nos termos do inciso I do Art. 13 do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 

821/2023, a Assessoria Jurídica e Previdenciária tem como atribuição “defender os inte-

resses da instituição em juízo ou fora dele, manifestando-se sobre toda e qualquer 

matéria legal ou que for submetida pelo Prefeito Municipal ou pelo Gestor” (Grifo nosso). 

Ainda conforme o inciso II do Art. 10 do Regimento Interno, traz a previsão que a Diretoria 

Administrativa tem a atribuição de “controlar, com auxílio da Assessoria Jurídica, os 

processos judiciais em que o PREVIJUNO for parte.” (Grifo nosso). 

Existem 161 (cento e sessenta e um) 10 processos judiciais em que o PREVIJUNO é 

parte e que está sendo acompanhado pela área Jurídica do PREVIJUNO.  

 

7 GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
 

7.1 Avaliação Atuarial 
 
O Art. 26 da Portaria MTP nº 1467, de 02 de junho de 2022, estabelece diretrizes fun-
damentais sobre os parâmetros e a periodicidade da avaliação atuarial dos Regimes 
Próprios de Previdência Social (RPPS). Este dispositivo, em seu caput e §1º, define a 
obrigatoriedade da realização de avaliações anuais com data focal em 31 de dezembro 
de cada exercício, coincidente com o ano civil, abordando especificamente o cálculo 
dos custos e compromissos com o plano de benefícios dos RPPS, cujas obrigações terão 
início no primeiro dia do exercício seguinte. Para garantir a transparência e a precisão 
dessa avaliação, a Portaria detalha os parâmetros a serem seguidos na realização dessa 
análise atuarial, com o objetivo de assegurar a saúde financeira e a solvência do sistema 
previdenciário. 

 
O § 1º do mesmo artigo ressalta a importância de que os resultados das avaliações atu-
ariais anuais sejam devidamente registrados no Relatório da Avaliação Atuarial, um do-
cumento técnico de fundamental importância para a gestão do RPPS. Este relatório de-
verá ser entregue aos dirigentes, aos membros dos conselhos deliberativo e fiscal, bem 
como aos gestores e representantes legais dos entes federativos, proporcionando infor-
mações essenciais que permitam o acompanhamento contínuo da solvência e da li-
quidez do plano de benefícios. A disponibilização desses resultados de forma clara e 
objetiva assegura que os gestores e órgãos responsáveis possam tomar decisões estra-
tégicas informadas, garantindo a perpetuidade e a eficácia do regime previdenciário, 
além de assegurar a confiança dos beneficiários no sistema. 

 
A elaboração da Avaliação Atuarial segue estritamente os parâmetros estabelecidos na 
Lei nº 9.717/98, especificamente no inciso I do Art. 1º, e no Art. 26 da Portaria MTP nº 
1467/2022, conforme detalhado no item 3 deste relatório. Essas normativas conferem 
legitimidade e rigor técnico ao processo de avaliação, que se configura como uma ferra-
menta estratégica indispensável para a gestão fiscal e a manutenção da sustentabilidade 

 
10 Informações do Controle Interno/Setor Jurídico, conforme Relatório Anual de Controle Interno 2024. 
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financeira do PREVIJUNO e de outros RPPS. A observância dessas diretrizes permite 
que o PREVIJUNO se mantenha em conformidade com as melhores práticas de gover-
nança previdenciária, sempre comprometido com a segurança e a tranquilidade finan-
ceira de seus segurados e beneficiários. 
 
7.2 Demonstrativo de Repasses da Avaliação Atuarial – DRAA 
 
A Reavaliação Atuarial referente ao Exercício de 202411, com Data Focal em 31/12/2023, 
foi homologada pelo Poder Legislativo pela Lei nº 5794, de 30/12/2024. É importante 
ressaltar que este processo de homologação é uma etapa essencial para garantir a con-
formidade e a validade dos cálculos atuariais realizados, que são fundamentais para a 
manutenção da saúde financeira do Regime de Previdência do PREVIJUNO. A avaliação 
atuarial é uma ferramenta estratégica que assegura o equilíbrio financeiro e a solvên-
cia do plano de benefícios, oferecendo uma visão clara sobre os custos, as obrigações 
e os compromissos futuros do fundo. 
 
A homologação pelo Poder Legislativo é uma formalidade necessária que valida 
os parâmetros e os resultados da avaliação atuarial, permitindo que o plano de 
benefícios continue operando de maneira eficaz e em conformidade com as nor-
mas legais. Esta etapa é crucial para o prosseguimento da gestão eficiente e da trans-
parência do sistema previdenciário, garantindo que todas as partes envolvidas, incluindo 
beneficiários, gestores e órgãos reguladores, tenham acesso a dados confiáveis e fun-
damentados. 
 
Para maiores detalhes sobre o andamento desse processo e o impacto da homologação, 
consulte o item 3.1 deste Relatório, que apresenta informações detalhadas sobre a ava-
liação atuarial e as etapas subsequentes para sua aprovação final. A conclusão e homo-
logação da Reavaliação Atuarial garantem que o PREVIJUNO continue sua trajetória 
com segurança, responsabilidade fiscal e transparência, fundamentais para a confiança 
de todos os seus segurados e beneficiários.12.  

 
 

7.3 Demonstrativo de Informações Previdenciárias e Repasses – DIPR 
 
As informações referentes ao Demonstrativo de Informações Previdenciárias (DIPR), 
desde janeiro de 2021 até a presente data13, não foram enviadas à Secretaria de Pre-
vidência (SPREV) devido a uma série de questões legais e normativas. A principal razão 
para o não envio está relacionada à recusa do Decreto nº 640/2021, que impede a 
efetivação da transmissão dos dados exigidos. Além disso, houve a não adequação da 
Lei Complementar nº 23/2007 às disposições da Emenda Constitucional nº 103/2019, 
que trata da Reforma da Previdência Social, o que resultou em um entrave legislativo. 
 
Essa situação gerou um descompasso entre as exigências da reforma previdenciária e 
os procedimentos legais do PREVIJUNO, o que impossibilitou o cumprimento das obri-
gações previstas. A Emenda Constitucional nº 103/2019, que alterou profundamente o 
regime de previdência, requer ajustes normativos que, até o momento, não foram 

 
11 Encaminhada à Secretaria de Previdência Social em 02/05/2025, disponível em: https://cadprev.previden-
cia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/draa/consultarDemonstrativos.xhtml 
12 Disponível em: <https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/draa/consultarDemonstrati-

vos.xhtml> 
13 Consulta realizada em 02 de maio de 2025, e não retornou nenhum resultado. 
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realizados pelo Poder Legislativo, deixando lacunas nas regras que regulam o envio dos 
dados. 
 
Como consequência, ao consultar o CADPREV (Sistema de Cadastro de Regimes Pró-
prios de Previdência Social), não foi possível obter resultados ou registros referentes aos 
exercícios de 2021, 2022, 2023 e 2024. Isso reflete a ausência de conformidade entre 
a legislação vigente e as exigências da Reforma da Previdência, evidenciando a 
necessidade urgente de ajustes normativos e regulamentares para que as infor-
mações possam ser regularmente atualizadas e enviadas ao sistema. 
 
Essa pendência, embora reconhecida, não comprometeu a gestão financeira ou a sol-
vência do PREVIJUNO, mas reforça a importância da adaptação e atualização legis-
lativa para garantir a continuidade das obrigações legais e o cumprimento das exigên-
cias da Secretaria de Previdência. O PREVIJUNO permanece atento a essa questão e 
em constante acompanhamento, aguardando as modificações necessárias para asse-
gurar a conformidade e a transparência de suas operações, assegurando a continuidade 
dos serviços prestados aos seus beneficiários.14  

 
7.4 Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP 
 
O Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP) do Município de Juazeiro do 
Norte foi devidamente renovado em 24 de novembro de 2024, por meio de uma decisão 
judicial favorável, que garantiu a continuidade da regularidade e da conformidade do Re-
gime Próprio de Previdência Social (RPPS) com as exigências legais e normativas em 
vigor.  
 
A renovação deste certificado é um passo significativo para assegurar que o município 
esteja em total conformidade com as obrigações previdenciárias estabelecidas pela Se-
cretaria de Previdência e demais autoridades competentes, refletindo o compromisso da 
administração pública com a transparência, a eficiência e a segurança jurídica das ope-
rações relacionadas ao sistema previdenciário municipal. 

 
Com a decisão judicial que renovou o Certificado de Regularidade Previdenciária, o 
Município de Juazeiro do Norte demonstra sua responsabilidade na manutenção da sa-
úde financeira do PREVIJUNO, garantindo aos seus segurados a continuidade dos be-
nefícios e a estabilidade do regime. O prazo de validade do CRP é até 23 de maio de 
2025, momento em que o processo de renovação será novamente conduzido para as-
segurar a regularidade contínua do sistema. 

 
Esse certificado, fundamental para a credibilidade e confiança do sistema previdenciário 
municipal, atesta que o PREVIJUNO está cumprindo suas obrigações legais, incluindo a 
regularização de suas contribuições e a manutenção de um equilíbrio financeiro susten-
tável, refletindo a gestão competente e responsável do Município de Juazeiro do Norte.  
 

8 CANAIS DE ATENDIMENTO 
 
8.1 Atendimento  

 

 
14 Disponível em: <https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/pages/modulos/dipr/consultarDemonstrati-

vos.xhtml> 
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O serviço de atendimento ao público desempenha um papel crucial no relacionamento 
entre o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) e seus segurados, sendo o pri-
meiro ponto de contato entre o servidor ativo, inativo ou pensionista e o PREVIJUNO. 
Esse primeiro contato é decisivo, pois é nesse momento que o RPPS tem a oportunidade 
de consolidar sua imagem institucional e, principalmente, fortalecer o vínculo de con-
fiança com seus segurados. Trata-se de uma fase essencial na construção de uma re-
lação transparente, respeitosa e eficiente, que assegura a continuidade da credibilidade 
e do compromisso da administração pública. 
 
Com isso em mente, o PREVIJUNO prioriza um atendimento de excelência, focando na 
agilidade, eficiência e humanização ao atender às demandas de seus segurados. A 
entidade tem plena consciência de que, além de fornecer as informações necessárias, 
deve também acolher as solicitações de maneira eficiente e resolutiva, dando atenção a 
cada requerimento e oferecendo o tratamento adequado dentro do menor prazo possível. 
O bem-estar dos segurados está no centro de sua atuação, refletindo o compromisso da 
instituição com o sucesso e a satisfação dos seus beneficiários. 
 
No exercício de 2024, o PREVIJUNO processou um total de 7.383 (sete mil trezentos e 
oitenta e três) requerimentos administrativos, tanto presenciais quanto realizados de 
forma eletrônica, assim como o Recadastramento Previdenciário – Prova de Vida-. Esse 
número expressivo demonstra a capacidade de atendimento do RPPS, refletindo a efi-
ciência e o compromisso em atender a todas as demandas, com o objetivo de garantir o 
cumprimento dos direitos dos segurados e a manutenção da transparência e da confi-
ança no sistema previdenciário municipal. 
 
O PREVIJUNO continuará a investir na melhoria de seus processos de atendimento, 
com o intuito de garantir uma experiência positiva, ágil e sem entraves para todos os 
seus segurados, assegurando que cada interação seja um reflexo do compromisso da 
administração pública com a transparência, responsabilidade e bem-estar de seus be-
neficiários. 
 
8.2 Ouvidoria 

 
Conforme estabelecido no Art. 4º do Decreto nº 730, de 18 de março de 2022, a Ouvi-
doria do PREVIJUNO tem como função essencial a promoção da participação ativa dos 
servidores, tanto ativos quanto inativos, e pensionistas na administração do Órgão. 
Esse mecanismo busca fortalecer a transparência, a prestação de contas e a interativi-
dade entre a instituição e seus segurados, criando um ambiente de confiança e colabo-
ração mútua para o contínuo aprimoramento dos serviços prestados. 

 
A Ouvidoria Interna do PREVIJUNO é exercida por uma servidora efetiva, designada 
pelo Gestor, em parceria com o Controlador e o Ouvidor Geral do Município, conforme a 
Portaria Conjunta nº 023/2023, de 27 de março de 2023, e a Portaria nº 09/2023-PRE-
VIJUNO, de 06 de fevereiro de 2023. Essa estrutura garante que a função da Ouvidoria 
seja conduzida de forma objetiva, independente e com compromisso institucional para 
com a melhoria contínua dos serviços prestados, promovendo um canal transparente e 
efetivo de comunicação entre o RPPS e seus usuários. 

 
Para garantir o acesso amplo e facilitado a todos os segurados, a Ouvidoria mantém 
diversos canais de atendimento disponíveis, incluindo um canal exclusivo no site institu-
cional do PREVIJUNO, um e-mail institucional dedicado e também um contato via What-
sApp. Esses canais foram estrategicamente implementados para assegurar que as 



 

Página 43 de 45 
 

manifestações sejam recebidas e tratadas de forma ágil e eficiente, proporcionando aos 
segurados um espaço seguro e acessível para expressar suas preocupações, sugestões 
ou solicitações. 

 
Em 2024, a Ouvidoria Institucional do PREVIJUNO registrou um total de 57 (manifes-
tações) manifestações, demonstrando o uso constante e significativo desse canal pelos 
segurados, e destacando o compromisso da Ouvidoria em ouvir, processar e agir de 
forma efetiva sobre as questões apresentadas. Cada manifestação recebida é uma 
oportunidade para o PREVIJUNO aprimorar seus processos, corrigir eventuais falhas e 
fortalecer ainda mais a relação de confiança com seus segurados. 

 
A Ouvidoria continuará a ser um pilar fundamental na gestão do PREVIJUNO, atuando 
com total comprometimento em garantir a transparência, eficiência e respeito às deman-
das dos segurados, refletindo sempre o compromisso da gestão com a qualidade e inte-
gridade dos serviços prestados. 
 

9 TRANSPARÊNCIA 
 

9.1 Certificações de Gestores e servidores da área de risco 
 
As Certificações dos Gestores e dos servidores da área de risco do Regime Próprio 
de Previdência Social (RPPS) são um requisito essencial para garantir a qualificação e 
competência dos profissionais responsáveis pela gestão e fiscalização dos recursos pre-
videnciários. Este processo está regulamentado pelo inciso II do Art. 8º-B da Lei nº 
9.717/98, pelo Art. 4º da Portaria nº 9.907/20, e segue as diretrizes estabelecidas no 
Manual de Pró-Gestão RPPS, os quais asseguram que todos os envolvidos na gestão e 
operação do RPPS possuam o devido conhecimento técnico e capacitação para desem-
penhar suas funções de forma eficaz e em conformidade com a legislação vigente. 

 
No exercício de 2024, os servidores, membros de Comitês e Conselheiros, relacionados 
a seguir, lograram êxito na Certificação Profissional: 
 
a) Marcos Aurélio Gonçalves - CP RPPS CGINV I (Nível Básico); 

b) Rosália Pereira Maia - CP RPPS CGINV II (Nível Intermediário); 

c) Murilo Vieira Gaião – CP RPPS CGINV II (Nível Intermediário); 

d) Jesus Rogério de Holanda – CP RPPS DIRIG I (Nível Básico); 

e) Janaclea Rodrigues Gomes – CP RPPS COFIS I (Nível Básico); 

f) Gilsa Correia de Oliveira – CP RPPS COFIS I (Nível Básico); 

g) Ana Claudia Fulgencio de Lima – CP RPPS CODEL I (Nível Básico); 

h) Evaniê Corrêa de Caldas –CP RPPS CGINV I (Nível Básico). 

 
É importante destacar que o Gestor de Recursos e todos os membros do Comitê de 
Investimentos estão devidamente certificados, atendendo assim aos requisitos legais e 
técnicos exigidos pela Lei nº 9.717/98, em conformidade com o Programa de Certificação 
Institucional. Este programa visa modernizar e aperfeiçoar a gestão dos Regimes Pró-
prios de Previdência Social (RPPS), abrangendo a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios, conforme estabelecido pela Portaria MPS nº 185/2015, alterada pela 
Portaria MF nº 577/2017. 
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A obtenção dessas certificações reflete o compromisso do PREVIJUNO com a qualidade 
da gestão, com o cumprimento das normas e com a eficiência na administração dos 
recursos previdenciários. A capacitação contínua e a certificação dos gestores e conse-
lheiros são fundamentais para assegurar a solvência, transparência e responsabilidade 
na condução das questões previdenciárias, gerando um ambiente de segurança para os 
segurados e para a sociedade em geral. O PREVIJUNO, portanto, reafirma seu compro-
misso com a boa governança e com a excelência na gestão dos recursos públicos, ga-
rantindo que seus profissionais estejam sempre preparados para enfrentar os desafios 
do setor previdenciário com a máxima competência e ética. 

 
 

10 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

O PREVIJUNO mantém um compromisso contínuo com a adoção das melhores práticas 
de gestão, buscando sempre atender às necessidades dos segurados com eficiência e 
responsabilidade. Apesar de algumas diretrizes da Emenda Constitucional nº 103/2019 
ainda aguardarem regulamentação, a instituição tem se antecipado às demandas, imple-
mentando medidas que favorecem a estabilidade financeira, a eficiência administrativa 
e a justiça previdenciária. 

A gestão do RPPS atua com foco em estratégias inovadoras, alinhadas à boa gover-
nança e ao compliance, visando o fortalecimento da instituição. O compromisso do PRE-
VIJUNO vai além do cumprimento de normas: busca garantir um regime previdenciário 
sustentável, transparente e justo, assegurando a confiança dos servidores e o bem-estar 
de seus beneficiários ao longo de suas vidas. 

 
Juazeiro do Norte, Ceará, de 07 de maio de 2025. 

 
 

Jesus Rogério de Holanda 
Presidente da Diretoria Executiva do PREVIJUNO 
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